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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 21 de outubro de 2016. 

SHEILA DURÃES DA COSTA BAILO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
S. D. DA COSTA & DURAES LTDA-ME 

CNPJ/MF: nº 03.935.738/0001-39 

CI-RG: nº 6.609.135-0/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

1° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 168/2015, decorrente de processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 53/2015, para contratação de empresa habilitada para o fornecimento de 
Gêneros Alimentícios (produtos de Padaria) para o CAICAF em Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos do Município de Alto Piquiri- Pr. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
Alto Piquiri-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-Pr e do CPF/MF: nº 
622.478.249-000, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, 
nesta cidade, e a empresa S. D. DA COSTA & DURAES LTDA-ME, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF: nº 03.935.738/0001-39, com sede na Avenida Brasil, nº 1648, 
Centro, na cidade de Alto Piquiri-PR, neste ato representada pela Sr.ª  SHEILA DURÃES DA 
COSTA BAILO, brasileira, casada, empresária, portadora da CI-RG: n° 6.609.135-0/SSP-PR e do 
CPF/MF: n° 279.603.518-21, residente e domiciliada na cidade de Alto Piquiri-Pr, acordam por 
meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto: a Dilatação do Prazo de Vigência: Fica aditivado por 
mais 05(cinco) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO, a contar do dia 21/10/2016 e 
ficando o término de sua vigência em 21/03/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, 
da Lei nº 8.666/93.  
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 279.603.518-21 

www.elotech.com.br 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 930/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA APARECIDA DE CAMPOS, RG. nº 794.818.419-87 
SSP/PR, ocupante do cargo de Merendeira, do Centro Municipal de Educação Infantil 
Lions Clube, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
90 (noventa) dias de Licença Prêmio Regulamentares, conforme disposto no artigo 
165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
referente ao quinquênio 20/02/10 a 20/02/15 a contar do dia 03/10/16 a 31/12/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 931/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA, RG. nº 7.391.410-8 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 16/06/13 a 16/06/14, 
a contar do dia 18/10/16 a 16/11/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dia do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 932/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCIO ANTONIO BORGES, RG. nº 13.531.764 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Assessor de Comunicação Social, junto a Chefia de Gabinete, 
15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 01/11/14 a 
01/11/15, a contar do dia 04/10/16 a 18/11/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dia do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 933/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor SANDREVAL PEREIRA, RG. nº 5.993.047-8 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Assessor de Gabinete I, junto a Chefia de Gabinete, 30 (trinta) 
dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 15/10/15 a 15/10/16, 
a contar do dia 13/10/16 a 11/11/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dia do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 934/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora KAUANE RIBEIRO MESCHIAL, RG. nº 10.448.185-0 SSP/
PR, ocupante do cargo de Enfermeira, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 
(trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 29/10/15 a 
29/10/16, a contar do dia 01/11/16 a 30/11/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 940/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ROGERIO PEREIRA LIMA RG. nº 44.194-0 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Operador de Máquinas, junto a Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 07/05/14 a 07/05/15, a contar do dia 05/10/16 a 03/11/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 941/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora IVONETE MIOTTI, RG. nº 4.552.640-2 SSP/PR, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Laboratório, da UBS Central, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio Regulamentares, conforme disposto 
no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), referente ao quinquênio 10/03/05 a 10/03/10 a contar do dia 06/10/16 
a 03/01/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 942/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZANGELA APARECIDA COSMO, RG. nº 4.604.543-2 
SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, da UBS Central, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao 
período aquisitivo 01/08/14 a 01/08/15, a contar do dia 15/10/16 a 29/10/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 943/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZANGELA APARECIDA COSMO, RG. nº 4.604.543-2 
SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, da UBS Central, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 01/08/15 a 01/08/16, a contar do dia 30/10/16 a 13/11/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 944/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA RODRIGUES VALENÇA RG. nº 30.163.711-8 SSP/
PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Escola Municipal Amaral 
Fontoura, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 10/03/14 a 
10/03/15, a contar do dia 18/10/16 a 01/11/16. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 945/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA DO CARMO ALMEIDA, RG. nº 5.883.809-8 SSP/
PR, ocupante do cargo de Merendeiro, do Centro Municipal de Educação Infantil 
Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio Regulamentares Restantes, conforme 
disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais), referente ao quinquênio 01/02/01 a 01/02/06 a contar do dia 
03/10/16 a 01/11/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 946/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA DO CARMO ALMEIDA, RG. nº 5.883.809-8 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Merendeiro, do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho 
dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30 
(trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/02/12 a 
01/02/13, a contar do dia 02/11/16 a 01/12/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 947/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JAQUELINE GIMENES, RG. nº 8.093.617-6 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Assessor Técnico, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 28/11/13 a 
28/11/14, a contar do dia 02/11/16 a 16/11/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 948/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JAQUELINE GIMENES, RG. nº 8.093.617-6 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Assessor Técnico, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 
(quinze) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 28/11/14 a 
28/11/15, a contar do dia 17/11/16 a 01/12/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 949/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, RG. nº 4.936.221-8 
SSP/PR, ocupante do cargo de Secretário Municipal, junto Secretaria Municipal de 
Saúde, 20 (vinte) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 
11/01/14 a 11/01/15, a contar do dia 10/10/16 a 29/10/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 950/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VANESSA APARECIDA ZAMPIERI, RG. nº 8.792.584-6 
SSP/PR, ocupante do cargo de Agente de Saúde - Dengue, da Vigilância Sanitária, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente 
ao período aquisitivo 01/08/14 a 01/08/15, a contar do dia 11/10/16 a 25/10/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 951/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VANESSA APARECIDA ZAMPIERI, RG. nº 8.792.584-6 SSP/
PR, ocupante do cargo de Agente de Saúde - Dengue, da Vigilância Sanitária, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/08/15 a 01/08/16, a contar do dia 26/10/16 a 24/11/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 954/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA OTÍLIA DE PAULA LEITE, RG. nº 5.986.419-1 SSP/
PR, ocupante do cargo de Chefe de Seção de Programas Especiais, junto a Chefia 
de Gabinete, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 
13/10/14 a 13/10/15, a contar do dia 10/10/16 a 24/10/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 955/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA OTÍLIA DE PAULA LEITE, RG. nº 5.986.419-1 SSP/
PR, ocupante do cargo de Chefe de Seção de Programas Especiais, junto a Chefia de 
Gabinete, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 
13/10/15 a 13/10/16, a contar do dia 16/11/16 a 30/11/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 958/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CRISTIANE WIPSCH AMORIN, RG. nº 9.483.250-0 SSP/
PR, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, da UBS Central, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao 
período aquisitivo 01/09/14 a 01/09/15, a contar do dia 15/11/16 a 29/11/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 959/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JORGINA CÉLIA DIOSTI CASAGRANDE, RG. nº 6.801.077-
2 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Escola Municipal 
Rosimeri Ortiz,  junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/03/15 
à 01/03/16, a contar do dia 01/11/16 a 15/11/16. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 960/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora RENATA COLOMBARI, RG. nº 6.822.847-6 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Farmacêutica Bioquímica, da UBS Central, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 23/06/14 à 23/06/15, a contar do dia 15/11/16 a 14/12/16. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 961/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANTONIO CARLOS DE BRITO FILHO RG. nº 7.256.603-
3 SSP/PR, ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao 
período aquisitivo 18/03/13 a 18/03/14, a contar do dia 11/10/16 a 25/10/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 962/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANTONIO CARLOS DE BRITO FILHO RG. nº 7.256.603-
3 SSP/PR, ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 18/03/14 a 18/03/15, a contar do dia 26/10/16 a 09/11/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 963/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor FLAVIO WILLIAN NASCIMENTO LAGE RG. nº 9.768.164-
3 SSP/PR, ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 23/01/14 a 23/01/15, a contar do dia 11/10/16 a 09/11/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 964/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA ROSA DOS SANTOS, RG. nº 8.690.555-8 SSP/
PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, do Hospital Municipal de 
Cruzeiro do Oeste, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 27/04/15 a 27/04/16, a contar do dia 
15/10/16 a 13/11/16.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 969/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ARTUR REINALDO DA SILVA RG. nº 52.593.833-3 SSP/
PR, ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/08/15 a 01/08/16 a contar do dia 10/10/16 a 08/11/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 970/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALVARO HENRIQUE RIBAS SASS, RG. nº 3.874.589-1 
SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, do Setor de Almoxarifado, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio 
Regulamentares, conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 10/03/10 a 
10/03/15 a contar do dia 15/10/16 a 12/01/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 971/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARINA LÁZARA DE MORAES DA SILVA, RG. 5.159.744-
3 SSP/PR, ocupante do cargo de Servente, do Sétimo Batalhão de Polícia Militar, 
junto a Secretaria Municipal de Administração, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio 
Regulamentares, conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 10/03/10 a 
10/03/15 a contar do dia 01/10/16 a 29/12/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dia do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 972/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA INÊS BUENO PEREIRA GALBIATTI, RG. nº 
3.626.206-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar Telefonista, do Hospital 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 90 (noventa) 
dias de Licença Prêmio Regulamentares, conforme disposto no artigo 165, da Lei  
Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao 
quinquênio 10/03/10 a 10/03/15, a contar do dia 30/10/16 a 27/01/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 973/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCIMAR RANUSSI DE OLIVEIRA RG. nº 7.307.908-0 
SSP/PR, ocupante do cargo de Servente, do Centro Municipal de Educação Infantil 
Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer 20 (vinte) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 03/04/13 a 
03/04/14, a contar do dia 17/10/16 a 05/11/16. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 974/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADEMIR REIS DA SILVA RG. nº 5.910.955-3 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Pedreiro, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 20/02/14 a 20/02/15, a contar do dia 18/10/16 a 16/11/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 975/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARILDA ORTIZ DOS SANTOS RG. nº 7.814.279-0 SSP/
PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Hospital Municipal de 
Cruzeiro do Oeste, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/14 a 01/08/15, a contar do dia 
08/11/16 a 07/12/16. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 976/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ CARLOS GIGANTE ANDRÉ, RG. nº 2.029.511 SSP/
PR, ocupante do cargo de Chefe de Gabinete, junto Chefia de Gabinete, 30 (trinta) 
dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/03/15 a 01/03/16, 
a contar do dia 17/10/16 a 15/11/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

RESOLUÇÃO Nº 098/2016
CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA AO  SERVIDOR  LEONEL TOBAR.
VILTON DE SOUSA NERES, Presidente do Conselho Municipal de Previdência do  
Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Altônia, 
no uso de suas atribuições e, de conformidade com a Lei Municipal n.º 641/2007,
RESOLVE: 
1. CONCEDER Auxílio Doença ao Servidor LEONEL TOBAR, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 2.294.298-0 /PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 525.292.319-
15, ocupante do cargo de MOTORISTA. 
2.  Considerando Parecer Técnico do Médico do Trabalho Dr. Robledo Ruaro, que 
Constatou que o Servidor encontra-se incapacitado de exercer suas atividades 
laborais temporariamente até a data de 02 de novembro de 2016 para tratamento 
de saúde. 
3.   Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação com efeitos a contar 
de 18/10/2016.
Cumpra-se. E,
Publique-se.
Altônia, Estado do Paraná, 21 de Outubro de 2016.
VILTON DE SOUSA  NERES
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 099/2016
CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA AO  SERVIDOR  RODOLFO MELCHIORS HACKL.
VILTON DE SOUSA NERES, Presidente do Conselho Municipal de Previdência do  
Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Altônia, 
no uso de suas atribuições e, de conformidade com a Lei Municipal n.º 641/2007,
RESOLVE: 
1. CONCEDER Auxílio Doença ao Servidor RODOLFO MELCHIORS HACKL, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 1.341.314/PR e devidamente inscrito no 
CPF sob nº 306.938.459-53, ocupante do cargo de MOTORISTA. 
2.  Considerando Parecer Técnico do Médico do Trabalho Dr. Robledo Ruaro, que 
Constatou que o Servidor encontra-se incapacitado de exercer suas atividades 
laborais temporariamente até a data de 09 de fevereiro de 2017, para tratamento 
de saúde. 
3.   Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação com efeitos a contar 
de 18/10/2016.
Cumpra-se. E,
Publique-se.
Altônia, Estado do Paraná, 21 de Outubro de 2016.
VILTON DE SOUSA  NERES
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 100/2016
CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA À  SERVIDORA LUCILENE APARECIDA 
MAQUEDANO SARTORI.
VILTON DE SOUSA NERES, Presidente do Conselho Municipal de Previdência do  
Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Altônia, 
no uso de suas atribuições e, de conformidade com a Lei Municipal n.º 641/2007,
RESOLVE: 
1. CONCEDER Auxílio Doença à Servidora LUCILENE APARECIDA MAQUEDANO 
SARTORI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.527.420-3/PR e devidamente 
inscrita no CPF sob nº 038.255.369-12, ocupante do cargo de MOTORISTA. 
2.  Considerando Parecer Técnico do Médico do Trabalho Dr. Robledo Ruaro, que 
Constatou que a Servidora encontra-se incapacitada de exercer suas atividades 
laborais temporariamente até a data de 02 de dezembro de 2016 para tratamento 
de saúde. 
3.   Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação com efeitos a contar 
de 13/10/2016.
Cumpra-se. E,
Publique-se.
Altônia, Estado do Paraná, 21 de outubro de 2016.
VILTON DE SOUSA  NERES
PRESIDENTE 

RESOLUÇÃO Nº 101/2016
CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA À  SERVIDORA  LOURDES BORGIA PINTO 
BARBOZA.
VILTON DE SOUSA NERES, Presidente do Conselho Municipal de Previdência do  
Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Altônia, 
no uso de suas atribuições e, de conformidade com a Lei Municipal n.º 641/2007,
RESOLVE: 
1. CONCEDER Auxílio Doença à Servidora LOURDES BORGIA PINTO BARBOZA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 6877279-6/PR e devidamente inscrita 
no CPF sob nº 015.844.369-13, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS. 
2.  Considerando Parecer Técnico do Médico do Trabalho Dr. Robledo Ruaro, que 
Constatou que a Servidora encontra-se incapacitada de exercer suas atividades 
laborais temporariamente até a data de 04 de novembro de 2016 para tratamento 
de saúde. 
3.   Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação com efeitos a contar 
de 05/10/2016.
Cumpra-se. E,
Publique-se.
Altônia, Estado do Paraná, 21 de outubro de 2016.
VILTON DE SOUSA  NERES
PRESIDENTE 

RESOLUÇÃO Nº 103/2016
CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA À  SERVIDORA  SANDRA REGINA DA SILVA 
CUSSIOLI FRANCO.
VILTON DE SOUSA NERES, Presidente do Conselho Municipal de Previdência do  
Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Altônia, 
no uso de suas atribuições e, de conformidade com a Lei Municipal n.º 641/2007,
RESOLVE: 
1. CONCEDER Auxílio Doença à Servidora SANDRA REGINA DA SILVA CUSSIOLI 
FRANCO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 37.355.663-9 /PR e devidamente 
inscrita no CPF sob nº 327.822.278-40, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS. 
2.  Considerando Parecer Técnico do Médico do Trabalho Dr. Robledo Ruaro, que 
Constatou que a Servidora encontra-se incapacitada de exercer suas atividades 
laborais temporariamente até a data de 24 de outubro de 2016 para tratamento de 
saúde. 
3.   Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação com efeitos a contar 
de 18/10/2016.
Cumpra-se. E,
Publique-se.
Altônia, Estado do Paraná, 21 de outubro de 2016.
VILTON DE SOUSA  NERES
PRESIDENTE 
 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI
PREGÃO PRESENCIAL N.º 25/2016-PMI 
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, na Av. Rio 
de Janeiro, 2758, em Ivaté, Estado do Paraná, licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, exclusivo para ME/EPP/MEI, 
nas seguintes condições:
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de 175 horas-máquina de trator de pneu, incluso 
operador, combustível, lubrificação, manutenção e demais insumos, visando atender 
a Secretaria Municipal de Agricultura. 
Data de Abertura: 9 horas do dia 04 de novembro de 2016.
Local: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté – Paraná
As cópias deste Edital serão obtidas na Prefeitura Municipal de Ivaté, sito à Av. Rio 
de Janeiro, 2758, de segunda à sexta feira, no horário de 8 às 17 horas, mediante 
apresentação de disquete, CD, pen drive ou similar. 
Informações serão obtidas através do telefone 44-3673-8000 ou através dos e-mails 
licitacoes@ivate.pr.gov.br  e  abel_19576@hotmail.com 
Ivaté – Pr., 21 de outubro de 2016.
HUMBERTO APARECIDO MILANI
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 116/2016
Súmula:prorroga prazo de validade de Processo admi-
nistrativo Disciplinar-PAD.
O prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o Processo 
Administrativo Disciplinar-PAD, conforme Inquérito Civil nº MPPR-0151.16.000112-0;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, o prazo de validade por mais   30(trinta) dias, para conclusão 
dos trabalhos do PAD, conforme previsão legal inserida no art. 190, § único, da Lei 
Complementar Municipal-LCM nº 002, de 28/01/1993, com a finalidade de concluir as 
atividades da Comissão. 
Art. 2º - Tal medida faz-se necessária, pois ainda não foram produzidos todos os 
elementos comprobatórios imprescindíveis à instrução do processo, em razão de 
ainda ser fundamental coletar as provas dos fatos, ouvir testemunhas e, por final, a 
elaboração do relatório. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 18 de 
outubro de 2016.
Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 21 de outubro de 2016.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA RETIFICADORA Nº 163/2016
Súmula: Retifica a Portaria nº 166/2015, que concedeu Pensão  por Morte.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Despacho Processual nº 1.115/16, de lavra do Auditor Thiago 
Barbosa Cordeiro.
R E S O L V E
Art.1º-Retifica o Art. 1º da Portaria nº 166/2015, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 1º Fica concedido a APARECIDA PINTO DE MOURA SANTOS, brasileira, viúva, 
residente e domiciliada na cidade de Mariluz-Pr, portadora CIRG. nº 5.613.015-2-
SSP/PR., e inscrito no CPF/MF nº 038.460.149-90, cota vitalícia correspondente a 
50%, e ao WELLINGTON GOMES DOS SANTOS, cota temporária correspondente 
a 50% referente a PENSÃO POR MORTE, em razão do falecimento do servidor 
aposentado José Gomes dos Santos Irmão, previsto no parágrafo 7º do artigo 40, da 
Constituição Federal/1988.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-PR., 21 de outubro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 067/2015 - LIC FORNECIMENTO COMBUSTIVEL (DIESEL 
COMUM E DIESEL S-10) PARA ATENDER OS VEICULOS DA FROTA DO 
MUNICIPIO DE MARILUZ,CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2015. 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado O SR. EVERTON JUNIOR PAOLICCHI, brasileiro (a), portador do - Rg. 
8.537.250-5/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 034.862.429-89, residente e 
domiciliado na cidade de MARILUZ PR. representante da empresa PAULIQUI & 
PAULIQUI LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Clausula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o item II do lote 
I ,(óleo diesel S10) do contrato nº067/2015,alterando o valor de R$ 634.500,00 
(seiscentos e trinta e quatro mil e quinhentos reais) para R$ 688.875,00 (seiscentos 
e oitenta e oito mil, oitocentos e setenta e cinco reais), em conformidade com o artigo 
58 – I c/c Art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 21 DE OUTUBRO DE 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
PAULIQUI & PAULIQUI LTDA.
EVERTON JUNIOR PAOLICCHI
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 068/2015 - LIC FORNECIMENTO COMBUSTIVEL (DIESEL 
COMUM, DIESEL S10, GASOLINA E ETANOL) PARA ATENDER OS VEICULOS 
DA FROTA DO MUNICIPIO DE MARILUZ,CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 
32/2015. 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SR. LUIZ CARLOS GIMENES brasileiro (a), portador do - Rg. 3.421.609-6/
SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 537.716.649-34, residente e domiciliado na 
cidade de MARILUZ PR. representante da empresa CUARELI & GIMENEZ LTDA.. 
aqui denominado Contratada, resolvem  aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas cláusulas seguintes:
Clausula primeira: Fica acrescido em 15,51% (quinze virgula cinquenta e hum 
centavos) o valor do item IV do lote I (etanol) passando de R$ 245,P/ R$ 2,83 em 
conformidade com o artigo 58 – I c/c Art. 65 – Inciso I, Letra B da Lei 8.666/93, 
alterando o valor do contrato de R$232.630,00 (duzentos e trinta e dois mil, seiscentos 
e trinta reais) ( para R$246.504,80 (duzentos e quarenta e seis mil,quinhentos e 
quatro reais e oitenta centavos). 
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,19 DE OUTUBRO DE 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
CUARELI & GIMENEZ LTDA
LUIZ CARLOS GIMENEZ
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 406/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde, a servidora publica municipal 
LAURITA ROSA DOS SANTOS SOUZA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
3.946.327-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, 
no período de 17/10/2016 a 19/10/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 18 de outubro de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 407/2016
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde, a servidora publica 
municipal NAYARA APARECIDA BALAROTI, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 10.330.680-9 SSP/PR, ocupante do Emprego Público de Agente de Combate as 
Endemias, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, até 15/11/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 18 de outubro de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 408/2016
Concede licença premio a servidora MARIA APARECIDA DE PADUA ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora MARIA APARECIDA DE PADUA 
ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 2.259.261-0 SSP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Assistente de Recursos Humanos, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, referente ao qüinqüênio de 2004/2009, vencido e não 
fruído, no período de 20/10/2016 a 18/12/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 21 de outubro de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 409/2016
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de saúde a Servidora Pública Municipal 
IVONE LUZIA GOBO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 1.892.267 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento em Comissão de Chefe do Núcleo de 
Zeladoria da Capela Mortuária, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e 
Serviços Públicos, até 31/12/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 21 de outubro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 231/2016
DATA: 21/10/2016
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba – Paraná.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Paulo de Queiroz Souza - Prefeito Municipal, a viajar para Curitiba 
- Paraná, nos dias 24, 25 e 26 de outubro do corrente ano, representando este 
Poder Executivo na reunião do SEDU, Instituto das Águas, DER e Consórcio Paraná 
Saúde com direito ao recebimento de 03 (três) diárias antecipadamente, conforme 
Lei Complementar n.º 1.125/2015 publicada em 06/05/2015 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir desta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês 
de outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 229/2016
DATA: 20/10/2016
SÚMULA: Nomear a Comissão Farmacêutica Terapêutica Municipal da Relação 
Municipal de Medicamentos - REMUME
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, Sr. Paulo de Queiroz Souza, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município: 
Considerando a Reunião do Comitê Gestor de Judicialização, de 03 de Junho de 
2016, que propõe a implementação da REMUME em toda área de abrangência da 
12ª Regional de Saúde;
Considerando a Reunião Ordinária da CIBR/12ª RS, de 07 de Junho de 2016, que 
pactuou o prazo limite de 15/09/2016, para publicação da REMUME nos órgãos 
Oficiais de cada Município na abrangência da 12ª Regional de Saúde, conforme 
orientação no Anexo I dessa Deliberação;
Considerando a Reunião Ordinária da CIBR/12ª RS, de 07 de Junho de 2016, que em 
seu anexo I estipula que para a padronização é necessário que seja determinado a 
Comissão farmacêutica terapêutica municipal – CFT;
Considerando a reunião da CIBR/12ª RS, de 15 de setembro de 2016, que alterou o 
prazo limite para 15/11/2016 para conclusão dos processos da REMUME – Relação 
Municipal de Medicamentos.
RESOLVE
Art. 1º. Nomear a Comissão Farmacêutica Terapêutica Municipal os seguintes 
membros:
Adelson Marcus Vicentin – Farmacêutico
Antonio de Santa Mendonça – Médico
Rosangela Maria Strazza – Enfermeira da Epidemiologia
Juliana Marques Meirinho – Psicóloga
Luana Cristina Sifuentes Barbosa – Dentista
Jean Rogerio Vergentin da Cunha – Enfermeiro da ESF
Cristiane Gonçalves Pereira Trovo – Auxiliar de Enfermagem UPA 24 horas
Rozeney Maria da Silva Alves – Secretária de Saúde
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se disposições 
em contrario.
Gabinete do Prefeito, 20 de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

cÂMara intersetorial MuniciPal 
de seGuranÇa aliMentar e nutricional – 

caisan – Pérola - Pr
RESOLUÇÃO Nº 02 /2016
SUMULA:INSTITUI COMISSÃO TÉCNICA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR COM VIGÊNCIA 2016 A 2020.
A CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL – CAISAN do Município de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 958, de 03 de setembro 2003.
RESOLVE:
Art. 1º -Instituir a Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CAISAN de Pérola – PR, que terão as seguintes representações:
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
- Tatiana Aparecida Sala Canhin - Secretária Municipal
- Eloneida Claudia Figueira Fonseca - Coordenadora do CRAS
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
- Rosangela Guandalin - Secretária Municipal
- Juliana Odorizzi - Nutricionista
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
- Maria Sonia Celine - Secretária Municipal
- Andreia M. Pepino - Nutricionista
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
- Edson Bizarri - Secretário Municipal
- Jose Ferla – Técnico Agrícola
Art. 2º - A Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CAISAN, será responsável em elaborar e articular o Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Pérola-PR, para o quadriênio 
2016-2019.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação; 
Pérola – PR, 21 de outubro de 2016.
Simone Marsola Munhos do Couto
Presidente da CAISAN

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 
1.184,80 (Um mil, cento e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), pela limpeza 
de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 21 de OUTUBRO de 2016
HUMBERTO SILVA PENA 
ESTRADA MADRIGAL, 761, 771
INSC: 307450-0/307500-0
PÉROLA-PR
MARCIO ALBERTO MERIANE 
RUA GIRASSOL, 291
JARDIM UNIÃO 2
INSC: 453500-0
PÉROLA-PR
CARLOS RIBEIRO
RUA JEQUITIBÁ, 155/227
PARQUE DO BOSQUE
INSC: 377980-0/377990-0
PÉROLA-PR
ALFREDO LOURENÇO DO NASCIMENTO
RUA JOAQUIM RIBEIRO DA FONSECA, 68
INSC: 90500-0
PÉROLA-PR
NEUSA AUREA DE AZEVEDO
AVENIDA OPPNUS, 1306
INSC: 434600-0
PÉROLA-PR
CREUSA DE OLIVEIRA FANECO
AVENIDA OPPNUS, 1200
INSC: 436900-0
RESIDENCIAL PÉROLA
PÉROLA-PR
MARCELO FRANCISCO ALVES
AVENIDA OPPNUS, 1264
RESIDENCIAL PÉROLA
INSC: 436900-0
PÉROLA-PR
OPPNUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
AVENIDA OPPNUS, 1459
RESIDENCIAL PÉROLA
INSC: 446500-0
PÉROLA-PR
ADRIELY SODEIRO DE OLIVEIRA
AV. OPPNUS, 1331, 1319, 1307, 1295
INSC: 442100-0/442200/442300/442400-0
PÉROLA-PR
OPPNUS EMPREENDIMENTOS
AVENIDA OPPNUS, 1361, 1373, 1383, 1397
RESIDENCIAL PÉROLA
INSC: 4443000/444400/444500/444600-0
PÉROLA-PR
ADEMIR EVANGELISTA
RUA ANTONIO GIL, 303
JARDIM CASA GRANDE 1
INSC: 645500-0
PÉROLA-PR

saMae – serviÇo autÔnoMo MuniciPal 
de ÁGua e esGoto conveniado coM a  

fundaÇÃo nacional de saÚde
Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 023, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016.
Dispõe sobre o horário de expediente no SAMAE
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas pelo art. 3º da Lei 1001 de 2005;
RESOLVE:
Art. 1o Fica estabelecido horário de atendimento ao público no SAMAE, das 07h30 às 
11h30, e das 13h00 às 17h00. 
Art. 2o Fica revogada a Portaria 022, de 06 de outubro de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de outubro de 2016.
PAULO LAÉRCIO PENASSO
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Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 051/2016
Processo Administrativo n. 065/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MAIOR PREÇO OFERTA, objetivando a “Concessão de uso de Imóvel Público com barracão industrial destinada, 
para empreendimento de qualquer natureza, Localizada na Zona Industrial de Alto Paraíso, a concessão será 
realizada conforme relação constante no Anexo I do edital de acordo com as condições particulares deste Edital, 
com área construída em alvenaria de 800M², edificado no lote Urbano nº 01, da Quadra nº 55, neste município 
de Alto Paraíso, Estado do Paraná” baseado nos dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos 
Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 hrs às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 
ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 11 – Novembro - 2016
HORÁRIO: 09:00 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Outubro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE CANCELAMENTO DE TERMO ADITIVO
Dispensa Por Limite nº 37/2015  -  Contrato nº 117/2015
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira Oficial, torna público para 
conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO do Termo Aditivo nº 01, publicado na Edição nº 10.791 do dia 
07/10/2016 do Jornal Umuarama Ilustrado, que tinha como objeto da referida dispensa a contratação de empresas 
para o fornecimento de materiais para limpeza de veículos do Município de Alto Piquiri-Pr, e como finalidade do Aditivo 
a dilatação do prazo de vigência do referido CONTRATO.
Alto Piquiri – Pr, 21 de outubro de 2016.
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira

 
 Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

 

 
 

PORTARIA Nº 353/2016 
Data: 21.10.2016 
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica. 
 
 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando os Memorandos sob os n°s 2014002223, 2014003988, 2014004005, 2016000423, 
2016001209, 2016001715,  

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir: 

NOME RG Nº PERIODO 
AQUISITIVO 

INICIO/FINAL 

Ademar Edmar Trebien 4.552.589-9 SESP/PR 2012/2013 
2013/2014 

2014/2015 

03.11.2016 a 02.12.2016 
05.12.2016 a 03.01.2017 

04.01.2017 a 02.02.2017 

Bruna Gracieli do Amaral Margis 13.225.204-1 SESP/PR 2015/2016 03.11.2016 a 02.12.2016 

Edson vicentini 5.707.801-4 SESP/PR 2015/2016 03.11.2016 a 02.12.2016  

Erno Romaldo Gorisch 16.605.531 SESP/PR 2014/2015 03.11.2016 a 02.12.2016 

Israel da Silva 7.140.728-4 SESP/PR 2015/2016 21.11.2016 a 20.12.2016 

Jair Luiz dos Santos 4.806.325-0 SESP/PR 2015/2016 03.11.2016 a 02.12.2016  

Leila Cristina de Paula 3.850.802-4 SESP/PR 2014/2015  03.11.2016 a 02.12.2016  

Osmar Delfino da Silva 3.455.490-0 SESP/PR 2015/2016 03.11.2016 a 02.12.2016 

Pamela Winter 8.091.236-6 SESP/PR 2015/2016 07.11.2016 a 26.11.2016 

Roselene Evangelista de Assis 6.992.953-2 SESP/PR 2015/2016 16.11.2016 a 25.11.2016 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                 Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de setembro de 2016. 

 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 

   Prefeito Municipal 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2016
Base Legal: Lei  Federal nº. 13.019/2014 e Decreto Municipal: 274/2016
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob n.º 81.478.059/0001-91, com sede à Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal o Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, torna público este Edital de Chamamento de Seleção 
Pública para convocar as Organizações da Sociedade Civil de Altônia, sem fins lucrativos, a apresentar propostas 
ou projetos, visando celebrar Termos de Fomento para transferências voluntárias de recursos financeiros, para a 
consecução de atividades de finalidades e de interesse público, conforme disposto neste Edital, que trabalham na 
defesa e promoção dos direitos e da cidadania e das pessoas com deficiência no âmbito do Município de Altônia, para 
o exercício de 2017, cujas Organizações da Sociedade Civil, devem apresentar Plano de Trabalho e os documentos 
relacionados neste Edital, impreterivelmente até o dia 21/11/2016:
1. DA JUSTIFICATIVA 
O Município visa com este Chamamento Público a celebração de Termos de Fomento com Organizações da Sociedade 
Civil, para transferência voluntária de recursos financeiros do Tesouro Municipal e de origem Federal, para cofinanciar 
projetos e atividades com vistas ao fortalecimento e ampliação das ações e serviços públicos ofertados aos Munícipes. 
2. DO OBJETO
Consiste o objeto do presente Edital de Chamamento Público, a seleção de Propostas apresentadas pelas 
Organizações da Sociedade Civil de Altônia, que visem à execução da Política Municipal de Assistência Social, 
Educacional e de Saúde, por meio de projetos e propostas para oferta de serviços que atendam os seguintes eixos 
públicos: 
PROPOSTA Nº. 01
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0800 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 0802 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 0824300106.060000 CONTRIBUIÇÕES À ENTIDADES ATEND. CRIANÇA E 
ADOLESCENTE
 3.3.50.41.00.0000 CONTRIBUIÇÕES
TIPO DE SERVIÇO PÚBLICO SOCIAL Serviço Integral de Acolhimento Institucional a crianças e adolescentes 
em situação de risco pessoal e social, decorrente do Termo de Aceite do cofinanciamento federal para a expansão 
qualificada e o reordenamento de Serviços de Acolhimento para Crianças e adolescentes, para desenvolvimento das 
ações e atividades, cujo objetivo principal é o acolhimento de crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e 
social, com idade desde o nascimento até 17 anos e 11 meses.
VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA R$: 60.000,00
PROPOSTA Nº. 02
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0800 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 0802 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 0824300106.060000 CONTRIBUIÇÕES À ENTIDADES ATEND. CRIANÇA E 
ADOLESCENTE
 3.3.50.41.00.0000 CONTRIBUIÇÕES
TIPO DE SERVIÇO PÚBLICO SOCIAL Serviços de manutenção e desenvolvimento das atividades das Casas 
Abrigo, neste Município, cujo objetivo principal seja o atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco 
pessoal e social. 
VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA R$: 43.200,00
PROPOSTA Nº. 03
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0800 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 0802 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 0824300106060000 CONTRIBUIÇÃO ENTIDADES ATEND. A CRIANÇA E ADOLESCENTE
 3.3.50.41.00.000 CONTRIBUIÇOES
TIPO DE SERVIÇO PÚBLICO SOCIAL Serviços para manutenção e desenvolvimento de atividades educativas, 
recreativas e de lazer com crianças e adolescentes entre 6 anos a 17 anos e 11 meses, no contraturno escolar,  no 
Município de Altônia.
VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA R$: 1.065.000,00
PROPOSTA Nº. 04
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0800 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 0802 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 08.243.010.6.059000 SERVIÇO CONVIVENCIA FORT. VÍNCULOS
 38383/3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇOES
TIPO DE SERVIÇO PÚBLICO SOCIAL Serviços do Programa de Convivência Institucional e de fortalecimento 
de vínculos do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, para desenvolvimento de atividades de 
atendimento a crianças e adolescentes de 06 anos a 15 anos, no Município de Altônia.
VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA R$: 84.000,00
PROPOSTA Nº. 05
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0800 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 0802 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
 0824200102.050.002 CONTRIBUIÇÕES A APAE
 3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES
TIPO DE SERVIÇO PÚBLICO SOCIAL Ações de Incentivo ao Protagonismo Social, visando garantir 
atendimentos especializados de cidadania e inclusão social e a qualidade de vida das pessoas com deficiência e 
de suas famílias por meio de Repasse de Recursos Financeiros da Secretaria de Assistência Social do Ministério da 
Assistência Social - MAS, para desenvolvimento do Programa de Apoio à Pessoa Portadora de Deficiência (PPD), 
para atendimento de crianças e adolescentes Portadores de Necessidades especiais.
VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA R$: 23.616,96
PROPOSTA Nº. 06
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0600 SECRETARIA DE SAÚDE
 0602 DIVISÃO DE SAÚDE
 103010006.2.034001 Manutenção dos Serviços de Saúde
 3.3.90.39.99 Outros Serviços 
TIPO DE SERVIÇO PÚBLICO SOCIAL Serviços de  Apoio ao Projeto de Equoterapia, destinado ao atendimento 
de crianças e adolescentes e adultos, portadores de necessidades especiais
VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA R$: 105.000,00
PROPOSTA Nº. 07
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0600 SECRETARIA DE SAÚDE
 0602 DIVISÃO DE SAÚDE
 10.302.006.2.034.027 TETO FINANCEIRO MAC/VISA - APAE
 3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES
TIPO DE SERVIÇO PÚBLICO SOCIAL Serviços de atenção à saúde especializada de crianças, adolescentes 
e adultos, portadores de necessidades especiais, deficientes intelectuais e com múltipla deficiência, disponibilizando 
a estes atendimentos de profissionais especializados tais como psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia, terapia 
ocupacional e etc., por transferência voluntária de Recursos Financeiros da Secretaria Municipal de Saúde, com 
origem do Ministério da Saúde.
VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA R$: 224.322,00
PROPOSTA Nº. 08
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0800 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 0802 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 082.4300106.060.000 CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES – ATEND. CRIANÇA E 
ADOLESCENTE
 3.3.50.41.00.0000 CONTRIBUIÇÕES
TIPO DE SERVIÇO PÚBLICO SOCIAL Serviços de proteção a Maternidade e à Infância, com incentivo ao 
desenvolvimento das atividades de proteção a Maternidade e à Infância e no desenvolvimento de ações voltadas ao 
atendimento a crianças, adolescentes e famílias, preferencialmente as mais carentes, com o intuito de desenvolvê-los 
profissionalmente capacitando-os para a geração de renda, à inserção no mercado de trabalho e a auto sustentação, 
através da Estação do Ofício deste Município.
VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA R$: 411.720,00
PROPOSTA Nº. 09
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0800 SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL
 0802 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 0824100102.057000 CONTRIBUIÇÃO AO LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS
 3.3.50.41.00.0000 CONTRIBUIÇÕES
TIPO DE SERVIÇO PÚBLICO SOCIAL Serviços de acolhimento de Idosos, através de desenvolvimento e 
manutenção das atividades de atendimento aos idosos do Município, em regime de internato.
VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA R$: 24.120,00 
PROPOSTA Nº. 10
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0500 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 0501 GABINETE DO SECRETÁRIO
 1236500052.024000 MANUTENÇÃO DE CRECHES
 3.3.50.41.00.0000 CONTRIBUIÇÕES
TIPO DE SERVIÇO PÚBLICO SOCIAL Serviços de atendimento à crianças de 02 meses a 6 anos, matriculadas 
nas Creches do Município de Altônia
VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA R$: 1.540.000,00
PROPOSTA Nº. 11
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0900 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 0901 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 20601.00112.065000 ACORDOS E CONVENIOS
 3.3.30.41.00 CONTRIBUIÇÃO
TIPO DE SERVIÇO PÚBLICO SOCIAL Serviços de atendimento a crianças e adolescentes matriculadas e 
participantes do Processo de Pedagogia de Alternância, desenvolvidas na CASA FAMILIAR RURAL DE ALTÔNIA.
VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA R$: 65.000,00
Para celebrar Termo de Fomento de que trata este Edital de Chamamento Público, as organizações da Sociedade 
Civil de Altônia, deverão apresentar a proposta em Plano de Trabalho, acompanhado dos seguintes documentos até 
o dia 21 de novembro de 2016:
1)-  Ofício de solicitação de Termo de Fomento, ao Prefeito Municipal;
2)-  Plano de Trabalho – Exercício de 2017 .
As entidades que tiverem seu(s) Plano de Trabalho, aprovado pela Comissão de Análise e Seleção e pelo Prefeito 
Municipal, poderão ter incluídos as propostas no Orçamento Geral do Município para o exercício de 2.017 e para 
formalização do Termo de Fomento, deverão apresentar os documentos abaixo relacionados nos dias 02 a 05 do 
mês de janeiro de 2017: 
1. Lei de Utilidade Pública Municipal;
2. Cópia do Cartão do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil – 
RFB;
3. Comprovante de endereço da entidade;
4. Cópia da Certidão Liberatória do Município;
5. Cópia da Certidão Negativa de Débitos Municipais;
6. Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado;
7. Certidão Negativa da Receita Federal quanto a Dívida Ativa da União e contribuições previdenciárias;
8. Certificado de Regularidade do FGTS (Caixa);
9. Certidão Negativa de débitos trabalhista;
10. Certidão Negativa de débitos estaduais;
11. Termo de Cumprimento de Objeto de Termo de Fomento do Exercício 2015;
12. Cópia do Estatuto da Entidade, inclusive com as alterações se tiver;
13. Cópia da Ata da Diretoria com mandato em Vigência;
14. Declaração de que não possui membros da Diretoria que sejam Servidores Públicos; 
15. Ato de designação de um Gestor de Termo de Fomento da Entidade.
16. declaração da Organização da sociedade civil, sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização.  
17. Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número, nº da carteira de identidade, e 
número de CPF de cada um deles;
18. Regulamento de compras e contratações, próprio ou de terceiro, aprovado pela administração pública celebrante.
19. Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante de, 
no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:
a)  relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;
b)   currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, sejam dirigentes, conselheiros, 
associados, cooperados, empregados, entre outros;
c)   declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições 
de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, 
comissões ou comitês de políticas públicas;
20. Declaração do representante legal da Organização da sociedade civil, com informação de que a organização e 
seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais ficarão 
impedidas de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a Organização da sociedade civil, que:
a) -  não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
b) -  esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
c) -  tenha como dirigente, agente político de órgão ou organização da sociedade civil, da administração pública de 
qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o segundo grau;
d) -  tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos;
e) -  tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
f) -  tenha entre seus dirigentes pessoa:
f.1) - cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
f.2) - julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, 
enquanto durar a inabilitação;
f.3) -  considerada responsável por ato de improbidade administrativa. 
A Organização da sociedade civil, deverá comunicar alterações em seus atos societários e em seu quadro de 
dirigentes, quando houver. 
Os recursos deverão depositados em conta corrente específica, isenta de tarifa bancária, em instituição financeira 
pública; 
A responsabilidade é exclusiva da Organização da sociedade civil, pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; e
A responsabilidade é exclusiva da Organização da sociedade civil, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de fomento ou de 
colaboração. 
A Organização da sociedade civil, deverá registrar os dados referentes às despesas realizadas na plataforma 
eletrônica do SIT – SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE TRANSFERENCIAS, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná; 
O Plano de Trabalho deverá conter no mínimo os seguintes elementos:
I -  a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e com 
as metas a serem atingidas;
II -  a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
III -  a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
IV -  a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das 
metas;
V -  a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à execução do objeto;
VI -  os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
VII -  as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso; 
A previsão de receitas e despesas de que trata o inciso V do caput deverá incluir os elementos indicativos da 
mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras 
parcerias da mesma natureza, tais como cotações, tabelas de preços de associações profissionais ETC. 
Para cada proposta a ser celebrada por Termo de Fomento será necessário um jogo de documentos, acima citado, 
Ofício de solicitação de Termo de Fomento, ao Prefeito Municipal e Plano de Trabalho – Exercício de 2017 e etc.
O modelo do Plano de Trabalho para 2017, para preenchimento da proposta, poderá ser solicitado por meio do 
endereço de email: satie@altonia.pr.gov.br;
Somente serão aceitos despesas que possam ser incluídas na rubrica orçamentárias do Plano de Trabalho e de 
acordo com a resolução do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
3. DAS VEDAÇÕES
Estarão impossibilitadas de celebrar Parcerias as Organizações da Sociedade Civil que:
3.1 não estejam regularmente constituídas;  
3.2 o objeto social não se relacione as características deste edital;
3.3 estejam omissas no dever de prestar contas de parcerias anteriores celebradas;
3.4 tenham como dirigente membro dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera 
governamental na qual será celebrado o Termo de Colaboração ou de Fomento, estendendo -se a vedação aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, Colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau.
3.5 tenham tido as contas rejeitadas pela administração publica nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se:
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
3.6 tenham sido punidas, com as seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração; 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração publica;
c) a prevista no inciso II do art.73 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014;
d) a prevista no inciso III do art. 73 da Lei 13.019, de 31 d
e julho de 2014;
3.7 tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
3.8 tenham entre seus dirigentes pessoa: 
a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de contas 
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível nos ultimo 8 (oito) anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para exercício de cargo em comissão ou função de confiança, 
enquanto durar a inabilitação; 
c) considerada responsável por ato de improbidade enquanto durem os prazos estabelecidos nos incisos I, II, III do 
art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho 1992; 
3.9 É vedado no ato de Transferência Voluntária:
a) Realizar despesa a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
b) Utilizar recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que em caráter de 
emergência; 
c) Realizar despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
d) Atribuir vigência ou de efeitos financeiros retroativos;
e) Realizar despesas com taxas bancárias;
f) Realizar despesas com multas, juros ou atualização monetária, inclusive as referentes a pagamentos ou 
recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas, se decorrentes de atraso na transferência de 
recursos pela concedente, e desde que os prazos para pagamentos e os percentuais sejam mesmo aplicados no 
mercado;
g) Realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais 
não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;
h) Transferir recursos a terceiros que figurem como parte no objeto no ato da transferência;
i) Transferir recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas sem fins 
econômicos; 
j) Transferir recursos para clubes, associação de servidores, sindicatos, organizações partidárias, cooperativas e 
quaisquer entidades congêneres;
l) Comprar material permanente.
DA ANÁLISE E SELEÇÃO DAS PROPOSTAS APRESENTADAS
As propostas submetidas pelas Organizações da Sociedade Civil serão analisadas e selecionadas pela Comissão de 
Análise e Seleção de Projetos.
A Comissão de Análise e Seleção de Projetos avaliará todas as propostas entregues dentro dos prazos estabelecidos 
neste Edital.
b) As propostas cuja formatação divergirem dos modelos constantes em anexo (com ausência de itens ou itens em 
branco) a este Edital ou que apresentarem conteúdos idênticos, serão eliminadas.
c) A Comissão de Análise e Seleção de Projetos habilitará as Entidades que atingirem o índice mínimo de 30 e no 
Maximo 60 pontos, conforme critérios de avaliação e pontuação da proposta no quadro abaixo:
FORMULÁRIO DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS
Análise da
Caracterização
Física, estrutural Técnica e Financeira  da
Proposta
A Proposta apresenta ações/atividades coerentes com o objeto do Edital? NOTAS DE 0 A 10
- Não é compatível = 0 ponto;
- Compatibilidade razoável/mediano = 1 a 5 pontos;
- Compatível = 6 a 10 pontos. NOTA ATRIBUIDA
- O demonstrativo financeiro da Proposta é compatível com os preços praticados no mercado.  NOTAS DE 0 A 10
- Não é compatível = 0 ponto;
- Compatibilidade razoável/mediano = 1 a 5 pontos;
- Compatível = 6 a 10 pontos
NOTA ATRIBUIDA
A Proposta apresenta ações/atividades possíveis de serem executadas. NOTAS DE 0 A 10
- Não descreve as ações/atividades que serão executadas pelo projeto = 0 ponto;
- Descreve ações/atividades com execução razoável/mediano = 1 a 5 pontos;
- Descreve ações/atividades de maneira detalhada, compreensível e  perfeitamente executáveis = 6 a 10 pontos.  
NOTA ATRIBUIDA
A Proposta apresenta as condições físicas da entidade para a execução das atividades objeto da parceria. NOTAS 
DE 0 A 10
- Não apresenta = 0 ponto;
- Apresenta condições físicas/mediano = 1 a 5 pontos;
- Apresenta condições físicas satisfatórias = 6 a 10 pontos.
NOTA ATRIBUIDA
O cronograma físico é compatível com as metas/etapas/ações da Proposta. NOTAS DE 0 A 10
- Não é compatível = 0 ponto;
- Compatibilidade razoável/mediano = 1 a 5 pontos;
- Compatível = 6 a 10 pontos.
NOTA ATRIBUIDA
A Proposta indica capacidade técnica e estrutural da OSC para execução do Objeto. NOTAS DE 0 A 10
- Não apresenta capacidade = 0 ponto; 
- Capacidade razoável/mediano = 1 a 5 pontos; 
- Apresenta capacidade para execução do objeto = 6 a 10 pontos 
NOTA ATRIBUIDA
TOTAL GERAL DA PÓNTUAÇÃO....................................... NOTA MÁXIMA: 60 PONTOS...................... 
As ocorrências não previstas neste edital serão resolvidas com base na Lei Federal nº 13.019/2014 e no Decreto 
Municipal nº. 274/2016.
Eventuais dúvidas poderão ser sanadas pelo telefone: (44) 3659 8159 ou pelo email: satie@altonia.pr.gov.br ou pelo 
telefone: (44) 3659 8182 ou e-mail: sandrotobbin@hotmail.com 
Este Edital Chamamento Público Nº 001/2016, tem validade até 31 de dezembro de 2016. 
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos,  21 dias do mês de Outubro de 2016 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
 
MINUTA DO PLANO DE TRABALHO
PLANO DE TRABALHO -  2017
1 - DADOS CADASTRAIS EXERCÍCIO: 
2017
Órgão / Entidade Proponente: CNPJ
Endereço comercial: CIDADE UF
CEP: E-mail: (DDD)Telef: (DDD) Fax:
Conta Corrente: Banco: Agência: Praça de Pagamento:
Nome do(s) Responsável(eis): PRESIDENTE E TESOUREIRO CPF:
CI/Órgão Exp.: Cargo: Função:
Endereço Residencial: CEP: (DDD)Telefone /CONTATO
3 - DESCRIÇÃO DO ATENDIMENTO
Título do Projeto/Evento/Atividade Período de Execução
 Início:
 Término:
Identificação do Objeto
Justificativa da Proposição
PLANO DE TRABALHO            2017
4 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO                                                                           
Meta Descrição Duração
Inicio
Término
1.    
2.  
 
3.    
4.    
5.    
6.    
7.    
8.    
9.    
10.    
11.    
12.    
13.    
14.    
15.    
16.    
17.    
18.    
19.    
20.    
5 - RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS POR META                                               
ESPECIFICAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
BENEFICIÁRIOS
DIRETOS 
INDIRETOS 
TOTAL
PLANO DE TRABALHO                      2017                            
6 – PLANO DE APLICAÇÃO DE DESPESAS                                                       
META 
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
ESTIMATIVA DE GASTO
 VALOR TOTAL/ANO
1.   
2.   
3.   
4.   
5.   
6.   
7.   
8.   
9.   
10.   
11.   
12.   
13.   
14.   
15.   
16.   
17.   
18.   
19.   
20.   
21.   
22.   
23.   
24.   
TOTAL.............................................................................................. 
PLANO DE TRABALHO                                        2017
7.                         CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MÊS/ANO VALOR DO REPASSE CONTRAPARTIDA TOTAL PREVISTO
JANEIRO   
FEVEREIRO   
MARÇO   
ABRIL   
MAIO   
JUNHO   
JULHO   
AGOSTO   
SETEMBRO   
OUTUBRO   
NOVEMBRO   
DEZEMBRO   
TOTAL...........   
7 - CAPACIDADE INSTALADA (Recursos Materiais e Humanos já existentes)
(Especificar detalhadamente as instalações, equipamentos, mão-de-obra especializada disponíveis na entidade e  a 
ser utilizada na execução dos serviços)
PLANO DE TRABALHO                                        2017
8.                         PLANO DE APLICAÇÃO
PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
Eu, .................................... – Presidente do (a) ............................................................................, devidamente inscrito 
no CNPJ sob nº. .............................................., com sede à ................................................., Nº.............. – Bairro 
..............................  – CEP: .................................. – nesta cidade e Comarca de Altônia, me responsabilizo a aplicar 
a importância de R$ ........................................ (..........................................................), advindos de Transferências 
Voluntárias da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, nas seguintes ações/atividades: .............................................
............................., beneficiando diretamente a .........................................., da cidade de Altônia.
Altônia,...... de .......................... de ....................
Nome:
PRESIDENTE DO (a) ..............................................................
8.   Declaração
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto a Prefeitura do Município de 
Altônia, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência 
com o Tesouro Municipal ou Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, e Estadual, em nome da 
entidade, que impeça a transferência de recursos do  Município para a entidade, na forma desse Plano de Trabalho.
Nestes Termos 
Pede deferimento.
Altônia ,       /        /          .                             _______________________________________________
 Local e Data                                                 NOME: 
                                                                      Cargo:
PLANO DE TRABALHO                                        2017
9. PARECER DA COMISSÃO DE ANÁLISE E AVALIAÇÃO
Nós Membros da Comissão de Análise e Avaliação do Plano de Trabalho, designado pela Portaria nº. 292/2016 de 
14.09.2016, abaixo assinado, nos manifestamos pela     (       ) APROVAÇÃO        (      ) REPROVAÇÃO, deste Plano 
de Trabalho, com base na análise da caracterização  e capacidade física, estrutura, técnica e financeira da proposta, 
cuja Proposta obteve Nota: ....................
Altônia,       /      /      .
Nome: ............................................................... Assinatura: ........................................................
Nome: ............................................................... Assinatura: ........................................................
Nome: ............................................................... Assinatura: ........................................................
10. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE
Declaro      (        ) APROVADO       (        ) REPROVADO  este Plano de Trabalho, com base no Parecer da Comissão 
de Análise e Avaliação .
Altônia,      /           /             .                              _________________________________
Local e Data                                         Concedente 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 138/2016, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 813/2015 – LOA de 02/12/2015,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2016, no valor de R$ 485.466,16 
(quatrocentos e oitenta e cinco mil quatrocentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos), para atendimento das 
seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO FUNC.PROGR. NAT. FONTE VALOR
MATERIAL DE C. - RECURSO AT. BÁSICA 05.02 10301.1500.2022 339030 495 20.000,00
SERVIÇOS PJ - FUNDO DE SAÚDE 05.02 10301.1500.2022 339039 303 60.000,00
MATERIAL DE C. - TRANSP. ESCOLAR 07.01 12361.1400.2045 339030 103 50.000,00
MERENDA ESCOLAR - RECURSO FEDEERAL 07.01 12365.1400.2046 339032 113 3.000,00
SERVIÇOS PJ - TRANSP. ESCOLAR 07.01 12361.1400.2045 339039 103 20.000,00
SERVIÇOS PJ - AGRICULTURA 09.01 20606.1600.2017 339039 000 11.000,00
MATERIAL DE C. - REDE RODOVIÁRIA 10.02 26782.1300.2010 339030 000 30.000,00
SERVIÇOS PJ - REDE RODOVIÁRIA 10.02 26782.1300.2010 339039 000 10.000,00
SERVIÇOS PJ - BOMBEIRO COMUNITÁRIO 11.02 06182.1100.2032 339039 000 6.000,00
PAVIMENTAÇÃO – RECURSO OP. DE CRÉDITO 10.02 15451.1300.3027 449051 608 275.466,16
 TOTAL        485.466,16
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados os seguintes recursos:
a) Do superávit financeiro do ano anterior apurado para a fonte 495 – Atenção Básica no valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais);
b) Do excesso pela tendência de arrecadação para a fonte 113 – Merenda Escolar PNAE no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais);
c) Do excesso pela tendência de arrecadação para a fonte 608 – Operação de Crédito SEDU no valor de R$ 
275.466,16;
d) Da redução parcial das classificações orçamentárias seguintes:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO FUNC.PROGR. NAT. FONTE  VALOR 
MATERIAL DE C. - ADMINISTRAÇÃO 03.01 04122.1100.2003 339030 000 17.000,00
SERVIÇOS PJ - ADMINISTRAÇÃO 03.01 04122.1100.2003 339039 000 32.000,00
SERVIÇOS PJ - DEP. DE TRIBUTAÇÃO 04.01 04129.1100.2008 339039 000 10.000,00
SERVIÇOS PF - FUNDO DE SAÚDE 05.02 10301.1500.2022 339036 000 19.000,00
PREMIAÇÕES  - DEP. DE ESPORTES 07.02 27812.1400.2013 339031 000 8.000,00
SERVIÇOS PJ - AÇÃO CULTURAL 07.02 27812.1400.2013 339039 000 60.000,00
SERVIÇOS PJ - CONT. E FINANÇAS 04.02 04123.1200.2049 339039 000 15.000,00
FOLHA DE PG - DEP. DE ESPORTES 07.02 27812.1400.2013 319011 000 8.000,00
SERVIÇOS PJ - DEP. DE AÇÃO SOCIAL 08.01 08244.1501.2020 339039 000 10.000,00
SERVIÇOS PJ - DEP. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 11.01 22661.1100.2035 339039 000 8.000,00
 TOTAL        187.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e nos anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de outubro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 140/2016, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 33/16 – TOMADA DE PREÇOS Nº 06/16 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 001/2016, de 05 de janeiro de 2016, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 33/16 – 
Tomada de Preços nº 06/16, que tem por objeto a contratação de empresa para a execução Pavimentação Asfaltica 
- Convênio nº 822593 - Processo nº 1028281-28/2015, celebrado entre Ministério das Cidades e o Município de 
Cafezal do Sul junto a Caixa Econômica Federal, tendo sido declarada vencedora do certame a empresa: SOTRAM – 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA., perfazendo um montante total de R$ 247.836,12 (duzentos e quarenta 
e sete mil, oitocentos e trinta e seis reais e doze centavos).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de outubro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 139/2016, 21 DE OUTUBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 813/2015 – LOA de 02/12/2015,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2016, no valor de R$ 163.000,00 (cento e 
sessenta e três mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO FUNC.PROGR. NAT. FONTE VALOR
SERVIÇOS PJ - FUNDO DE SAÚDE 05.02 10301.1500.2022 339039 000 30.000,00
SERVIÇOS PJ - TRANSP. ESCOLAR 07.01 12361.1400.2045 339039 000 10.000,00
MERENDA - ENSINO FUNDAMENTAL 07.01 12361.1400.2046 339032 000 20.000,00
MERENDA - EDUCAÇÃO INFANTIL 07.01 12365.1400.2046 339032 000 20.000,00
MATERIAL DE C. - AGRICULTURA 09.01 20606.1600.2017 339030 000 10.000,00
SERVIÇOS PJ - BOMBEIRO COMUNITÁRIO 11.02 06182.1100.2032 339039 000 10.000,00
MATERIAL DE C. - REC. ATENÇÃO BÁSICA 05.02 10301.1500.2022 339030 495 60.000,00
RESTITUIÇÃO DE SALDO DE CONVÊNIO 03.01 04122.1100.2003 332093 142 3.000,00
    TOTAL     163.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados os seguintes recursos:
a) Do superávit financeiro do ano anterior apurado para a fonte 495 – Atenção Básica no valor de R$ 60.000,00;
b) Do Excesso pela tendência de Arrecadação na fonte 142 – Construção Salas de Aula Recurso FNDE no valor de 
R$ 3.000,00;
c) Da redução parcial das classificações orçamentárias seguintes:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO FUNC.PROGR. NAT. FONTE  VALOR 
FOLHA DE PJ - FUNDO DE SAÚDE 05.02 10301.1500.2022 319011 000 100.000,00
    TOTAL     100.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e nos anexos da LDO e PPA vigentes.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de outubro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
 EXTRATO DO CONTRATO N.° 73/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 42/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e NELI TEREZINHA DA SILVA MÁQUINAS - ME.  OBJETO: Aquisição de Plantadeira Hidráulica nova, 
para plantio direto, para atender a secretaria de Agricultura do Município.
       FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 30/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
SETOR DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR  FONTE 
DEPTO DE AGRICULTURA 09.01.2060616002017000.4490522800 25.536,00 720/1096
DEPTO DE AGRICULTURA 09.01.2060616002017000.4490522800 1.630,67 0/1095
R$  26.800,00 (vinte e seis mil e oitocentos reais).   
ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e NELI TEREZINHA DA SILVA MÁQUINAS – ME,       03 de 
Outubro de 2016.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
RESUMO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 058/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 083/2016
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até às 11:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 04/11/2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 04/11/2016 às 12:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto a aquisição de refeições para atender 
funcionários desta Administração, no desempenho de suas funções rotineiras no Município de Umuarama - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 21 de Outubro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
RESUMO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 057/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 082/2016
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até às 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 04/11/2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 04/11/2016 às 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto a aquisição de materiais e equipamentos 
permanentes destinados ao atendimento dos Programas IGD/SUAS e Bolsa Família da Assistência Social do 
Município de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 21 de Outubro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº.  319/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 241/2015, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada  no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 241/2015, 
publicado em 25/11/2015, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo, através do 
Edital nº. 250/2015 do dia 18/12/2015, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 19/12/2015, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 241/2015, itens 9. à 13.2.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40h
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO
Patricia G. Dourado Martinez 10.479.604-4 33º 75
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste – PR, aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº 318/2016
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Processo Seletivo de que se trata o Edital nº 241/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao Edital nº. 241/2015 de 24/11/2015, Edital de Convocação nº.  
314/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 20/10/2016, por motivo estritamente por ordem particular 
da candidata.
CARGO: Professor de Educação Infantil – 40h
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
Andreia Francielle da Silva 10.062.046.4 32°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 21 (vinte e um) dias do mês de outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

conselho MuniciPal de assistência social – cMas
FRANCISCO ALVES                          -                          PARANÁ
RESOLUÇÃO 021/2016
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão Plenária  Ordinária, 
realizada no dia 20 de Outubro de 2016, para analise e aprovação das Despesas a serem 
aplicadas com os recursos do PPAS- Piso Paranaense de Assistência Social – 2016- no valor de 
R$ 18.750,00
RESOLVE:
Art. 1º -Com o seu parecer favorável, os Conselheiros presente a Sessão Ordinária, resolve 
APROVAR, por unanimidade de votos  as despesas a serem aplicadas com os recursos do 
PPAS/2016- no  valor de R$ 18.750,00 conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO VALOR A SER GASTO
001 Pessoa Jurídica   4.000,00
002 Pessoa Física   4.750,00
003 Material de Consumo 10.000,00
TOTAL 18.750,00
Art. 2º - Aprovar a aplicação dos Juros advindo de aplicação financeiras do PPAS/2016 do referido 
valor em Manutenção ( Material de Consumo, Pessoa Física e Pessoa Jurídica).
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 20 de Outubro de 2016.
Gleice Kelli da Silva
Presidente do CMAS
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Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 77/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 77/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 55/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 21(vinte e um) dias do mês de outubro do ano de 2016, às 09h00min, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Francisco Aparecido de Almeida, brasileiro, 
divorciado, portador da C.I.RG. nº. 748.689-8 SSP/PR., e do CPF/MF sob n.º 045.122.439-68, residente e domiciliado 
na Rua 7 de Setembro, nº. 125, Centro, nesta Cidade, e a empresa: Eletroled Comércio de Materiais Elétricos Eireli - 
EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 17.101.188/0001-67, sito na Avenida Presidente Castelo Branco, n.º 4302, Zona I, CEP. 
87.501-170, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pela Senhora Dirce Lourdes Agostini, 
portadora do CPF n.º 006.381.639-35, RG n.º 5927970 SSP-PA , residente e domiciliado na Avenida das Industrias, n.º 
3681, Jardim Suzuki, CEP. 87.503-510, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 
227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: Eletroled Comércio de Materiais Elétricos Eireli - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 17.101.188/0001-67, com 
sede na cidade de Umuarama-Pr, à Avenida Presidente Castelo Branco, n.º 4302, Zona I, CEP. 87.501-170, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$16.200,74(dezesseis mil e duzentos reais e setenta e 
quatro centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 1 Lâmpada V. Sódio 250w 220v E-40 OUROLUX Unidade 20 33,21 664,20
1 2 Reator vapor de sódio c/ base de 150W ACELUX Unidade 30 63,95 1.918,50
1 3 Reator vapor de sódio c/ base de 250W ACELUX Unidade 50 86,25 4.312,50
1 4 Lâmpada Vapor Sódio 70W ovóide OUROLUX Unidade 20 25,80 516,00
1 5 Spray Limpa Contato 300ml ANTILUB Unidade 2 20,00 40,00
1 6 Spray Desingripante 300ml ANTILUB Unidade 2 20,00 40,00
1 7 Lâmpada Eletrônica 45 W 127v. OUROLUX Unidade 170 33,75 5.737,50
1 8 Plafon Soq. Porcelana BC/PT ILUME Unidade 134 2,55 341,70
1 9 Cabo Cobre Flex 750v 1,5mm CONDUSUL Metro 100 0,51 51,00
1 10 Lâmpada Vapor mercúrio 400W ovóide OUROLUX Unidade 8 43,86 350,88
1 11 Reator 2x40 eletrônico RCG Unidade 4 22,50 90,00
1 12 Lâmpada Fluorescente 40 W OUROLUX Unidade 8 8,91 71,28
1 13 Lâmpada Eletronic Espiral 25/127v 6,4k OUROLUX Unidade 10 13,82 138,20
1 14 Lâmpada Mista 250w 220v E-27 OUROLUX Unidade 5 21,23 106,15
1 15 Lâmpada Eletrônica 45 W 220v. OUROLUX Unidade 26 33,75 877,50
1 16 Projetor AL P/Lamp 250w E-27 OLIVO Unidade 18 46,66 839,88
1 17 Reator Eletronic 2x20w Bi RCG RCG Unidade 3 22,41 67,23
1 18 Lâmpada fluorescente 20 W OUROLUX Unidade 6 6,37 38,22
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa 
para fornecer materiais elétricos destinados à manutenção dos prédios públicos e da rede de iluminação pública do 
Município de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 07(sete) dias após o faturamento, desde que o mesmo 
esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: Em 03(três) dia, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração. Os itens deverão ser entregue no Pátio 
Rodoviário Municipal de Douradina-PR, Rua Osvaldo Ribeiro, n°. 235, de acordo com a solicitação da Secretária 
Municipal, sem custo adicional.
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 55/2016, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
CONTRATADA
Dirce Lourdes Agostini
Eletroled Comércio de Materiais Elétricos Eireli - EPP.
CONTRATANTE
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Parana
São Jorge do Patrocínio, 21 de Outubro de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 19/10/2016 a 21/10/2016
DATA   RECURSO                     VALOR
19/10/2016                  FUNDEB                                              R$-      53.200,46
19/10/2016                  FPM                                                       R$-      14.711,43
19/10/2016                  SIMPLES NACIONAL                       R$-             45,00
20/10/2016                  SIMPLES NACIONAL                       R$-             50,00
20/10/2016                  FUNDEB                                              R$-        5.726,42
20/10/2016                  FPM                                                      R$-      83.863,66
20/10/2016                  ITR                                                        R$-        1.146,63
20/10/2016                  IMPLANTAÇÃO SIST. TRÂNSITO  R$-     30.795,00
21/10/2016                  SIMPLES NACIONAL                       R$-           154,65
21/10/2016                  HOSPSUS                                             R$-     20.000,00

TOTAL:                                                                                    R$-  209.693,25
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
PORTARIA Nº.  1895/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei.
RESOLVE:
REVOGAR a Portaria 1204/2014, com data de 12/05/2014 a qual Designava Funcionaria efetiva Srª. MARGARETH 
REGINA DA SILVA ESCORCIO, portadora do RGnº. 4.144.567-09SESP/PR e CPF Nº. 540.788.659-68, para 
responder como Secretária no Depart. de Educação e Escolas Municipal Mario Ribeiro Borges e Escola Municipal 
Dácia Figueiredo Fortes – Ensino Fundamental.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2850, de 21 de Outubro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1484, de 21 de Outubro de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  especial junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendimento especializada a população
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 15.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 5.000,00
3.3.90.36.00 - Outros serviços de terceiros pessoa física
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 3.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 10.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento parcial ou total das 
demais fontes orçamentárias;
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. para distribuição gratuita
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 15.000,00
11.000 - Secretaria de transportes e serviços rodoviários
11.001 - Departamento de transp. e serv. rodoviários
026.782.0002.2118 - Manter as atividades do departamento de garagem
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 18.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 21 de Outubro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

DECRETO N.º 2851, de 21 de Outubro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar  junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1484, de 21 de Outubro de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 5.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 5.000,00
3.3.90.36.00 - Outros serviços de terceiros pessoa física
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 5.000,00
010.303.0009.2137 - Assistência farmacêutica
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. para distribuição gratuita
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 30.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 30.000,00
010.301.0011.2141 - Manutenção da atenção básica
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 30.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 10.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 30.000,00
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendimento especializada a população
3.3.72.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 30.000,00
3.3.90.30.00 - Material de consumo
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 20.000,00
3.3.90.34.00 - Outras despesas de pessoal decorrentes de terceirização
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 100.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento parcial ou total das 
demais fontes orçamentárias;
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. para distribuição gratuita
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 65.000,00
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 30.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
010.305.0010.2143 - Vigilância em saúde epidemiológica
3.3.90.14.00 - Diárias - pessoal civil
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 30.000,00
3.3.90.30.00 - Material de consumo
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 25.000,00
06.002 - Fundo municipal de saúde
010.301.0020.1022 - Construir, ampliar e equipar UBS
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 50.000,00
11.000 - Secretaria de transportes e serviços rodoviários
11.001 - Departamento de transp. e serv. rodoviários
026.782.0002.2118 - Manter as atividades do departamento de garagem
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 95.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 21 de Outubro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2852, de 21 de Outubro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1485, de 21 de Outubro de 2016;
D E C R E T A  
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 771.000,00 (setecentos e setenta e um mil reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal civil
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente   R$ 200.000,00
103 - 10% Sobre Transferências Const. - E.C.   R$ 166.000,00
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C.  R$ 27.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patronais
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente  R$ 43.000,00
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente   R$ 80.000,00
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C.  R$ 19.000,00
012.365.0013.2120 - Manter as atividades da educação infantil - creche
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal civil
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente    R$ 44.000,00
102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente   R$ 172.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patronais
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente   R$ 20.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial 
das fontes descritas;
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.365.0013.2033 - Manter as atividades da educação infantil- pré-escola
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal civil
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente  R$ 110.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patronais
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente   R$ 35.000,00
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.13.00 - Obrigações patronais
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente  R$ 43.000,00
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente   R$ 25.000,00
102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente   R$ 6.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patronais
102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente   R$ 166.000,00
012.365.0013.2120 - Manter as atividades da educação infantil - creche
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal civil
103 - 10% Sobre Transferências Const. - E.C.   R$ 166.000,00
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C.  R$ 46.000,00
012.367.0017.2063 - Manter as atividades de educação especial
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal civil
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente   R$ 144.000,00
012.366.0015.2040 - Manter as atividades de educação de jovens e adultos
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal civil
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente   R$ 30.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 21 de Outubro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2853, de 21 de Outubro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1486, de 21 de Outubro de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.002 - Fundo municipal de saúde
010.301.0020.1022 - Construir, ampliar e equipar unidades básicas de saúde
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 100.000,00 
13.000 - Encargos gerais do município
13.001 - Encargos gerais do município
028.846.0027.0001 - Prover recursos para atendimento de passivos 
3.3.91.97.00 - Aporte para cob do déficit atuarial RPPS
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 400.000,00 
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado a transposição de recurso do Poder 
Legislativo Municipal, conforme abaixo:
01.000 - Legislativo Municipal
01.001 - Câmara Municipal
001.031.0001.1001 - Ampliar e Reformar o Prédio do Poder Legislativo
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
001 - Rec. do Tes. (Descent.) exercício corrente  R$ 100.000,00    
001.031.0001.2001 - Subsídios e Encargos Sociais dos Vereadores
3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
001 - Rec. do Tes. (Descent.) exercício corrente  R$ 200.000,00    
3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais
001 - Rec. do Tes. (Descent.) exercício corrente  R$ 100.000,00    
001.031.0001.2002 - Manutenção das Atividades Legislativas
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
001 - Rec. do Tes. (Descent.) exercício corrente  R$ 100.000,00 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 21 de Outubro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
LEI  Nº 1478/2016
Projeto de Autoria do Vereador NILTON JOFRE PEREIRA (Didi)
SUMULA: Dispõe sobre a alteração da nomenclatura da Rua SERGIPE para Rua JULIANA ROSA DA SILVA, no 
Município de Terra Roxa/PR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte:
LEI:
Art. 1º. Fica alterada a nomenclatura da Rua SERGIPE para Rua JULIANA ROSA DA SILVA, no Município de Terra 
Roxa/PR.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e dezesseis.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
   

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
LEI  Nº 1479/2016
Projeto de Autoria do Vereador NILTON JOFRE PEREIRA (Didi)
SUMULA: Dispõe sobre a alteração da nomenclatura da Rua PARAIBA para Rua VALDOMIRO LEAL DA SILVA, no 
Município de Terra Roxa/PR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte:
LEI:
Art. 1º. Fica alterada a nomenclatura da Rua PARAIBA para Rua VALDOMIRO LEAL DA SILVA, no Município de 
Terra Roxa/PR.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e dezesseis.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
   

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
LEI  Nº 1480/2016
Projeto de Autoria do Vereador ADEMIR MURRO MARSARI (TOCO)
SUMULA: Dispõe sobre a alteração da nomenclatura da Rua PARANA para Rua MANOEL DOMINGUES, no 
Município de Terra Roxa/PR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte:
LEI:
Art. 1º. Fica alterada a nomenclatura da Rua PARANA para Rua MANOEL DOMINGUES, no Município de Terra 
Roxa/PR.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e dezesseis.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
LEI N.º 1484 de 21 de Outubro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e especial junto a LOA do corrente exercício e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional  suplementar e especial junto a LOA 
– Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 558.000,00 (quinhentos e cinquenta 
e oito mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 5.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 5.000,00
3.3.90.36.00 - Outros serviços de terceiros pessoa física
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 5.000,00
010.303.0009.2137 - Assistência farmacêutica
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. para distribuição gratuita
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 30.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 30.000,00
010.301.0011.2141 - Manutenção da atenção básica
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 30.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 10.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 30.000,00
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendimento especializada a população
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 15.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 5.000,00
3.3.72.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 30.000,00
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 30.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 20.000,00
3.3.90.34.00 - Outras despesas de pessoal decorrentes de terceirização
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 200.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 100.000,00
3.3.90.36.00 - Outros serviços de terceiros pessoa física
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 3.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 10.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento parcial ou total das 
demais fontes orçamentárias;
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. para distribuição gratuita
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 30.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 80.000,00
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 15.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 30.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 60.000,00
010.305.0010.2143 - Vigilância em saúde epidemiológica
3.3.90.14.00 - Diárias - pessoal civil
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 30.000,00
3.3.90.30.00 - Material de consumo
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 25.000,00
06.002 - Fundo municipal de saúde
010.301.0020.1022 - Construir, ampliar e equipar UBS
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 50.000,00
11.000 - Secretaria de transportes e serviços rodoviários
11.001 - Departamento de transp. e serv. rodoviários
026.782.0002.2118 - Manter as atividades do departamento de garagem
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 150.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 88.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 21 de Outubro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
LEI N.º 1485 de 21 de Outubro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional  suplementar e especial junto a LOA 
– Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 774.000,00 (setecentos e setenta e 
quatro mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0002.2029 - manter as atividades da secretaria de educação, cultura e esporte
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal civil
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 3.000,00
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal civil
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente  R$ 200.000,00
103 - 10% Sobre Transferências Const. - E.C.  R$ 166.000,00
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. R$ 27.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patronais
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 43.000,00
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente  R$ 80.000,00
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. R$ 19.000,00
012.365.0013.2120 - Manter as atividades da educação infantil - creche
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal civil
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente  R$ 44.000,00
102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente  R$ 172.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patronais
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente  R$ 20.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial 
das fontes descritas;
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0002.2029 - manter as atividades da secretaria de educação, cultura e esporte
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal civil
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 3.000,00
012.365.0013.2033 - Manter as atividades da educação infantil- pré-escola
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal civil
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente  R$ 110.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patronais
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente  R$ 35.000,00
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.13.00 - Obrigações patronais
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 43.000,00
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente  R$ 25.000,00
102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente  R$ 6.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patronais
102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente  R$ 166.000,00
012.365.0013.2120 - Manter as atividades da educação infantil - creche
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal civil
103 - 10% Sobre Transferências Const. - E.C.  R$ 166.000,00
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. R$ 46.000,00
012.367.0017.2063 - Manter as atividades de educação especial
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal civil
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente  R$ 144.000,00
012.366.0015.2040 - Manter as atividades de educação de jovens e adultos
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal civil
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente  R$ 30.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 21 de Outubro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
LEI N.º 1486 de 21 de Outubro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.002 - Fundo municipal de saúde
010.301.0020.1022 - Construir, ampliar e equipar unidades básicas de saúde
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 100.000,00 
13.000 - Encargos gerais do município
13.001 - Encargos gerais do município
028.846.0027.0001 - Prover recursos para atendimento de passivos 
3.3.91.97.00 - Aporte para cob do déficit atuarial RPPS
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 400.000,00 
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado a transposição de recurso do Poder 
Legislativo Municipal, conforme abaixo:
01.000 - Legislativo Municipal
01.001 - Câmara Municipal
001.031.0001.1001 - Ampliar e Reformar o Prédio do Poder Legislativo
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
001 - Rec. do Tes. (Descent.) exercício corrente  R$ 100.000,00    
001.031.0001.2001 - Subsídios e Encargos Sociais dos Vereadores
3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
001 - Rec. do Tes. (Descent.) exercício corrente  R$ 200.000,00    
3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais
001 - Rec. do Tes. (Descent.) exercício corrente  R$ 100.000,00    
001.031.0001.2002 - Manutenção das Atividades Legislativas
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
001 - Rec. do Tes. (Descent.) exercício corrente  R$ 100.000,00 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 21 de Outubro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

 conselho MuniciPal da assistência social de terra roxa
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N° 010/2016
Súmula: Aprovou o Censo do Sistema Único de Assistência Social – SUAS 2016, referente ao CRAS e CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA do município de Terra Roxa-PR.
O Conselho Municipal da Assistência Social de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal n.º 107/95, e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião ordinária em data 
de 20 de Outubro de 2016, sob a ata n° 007/2016,
CONSIDERANDO sua função de Controle Social e disposição de acompanhamento de execução das ações da 
Política Municipal de Assistência Social do Município, 
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Censo Suas 2016, sendo eles: CRAS e Centro de Convivência do município Terra Roxa-PR.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Terra Roxa, 21 de Outubro de 2016.
Fernanda Martins da Silva
Presidente do CMAS 

conselho MuniciPal da assistência social de terra roxa
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N° 011/2016
Súmula: Aprova a Aplicação recursos do IGD/SUAS e IGD-M/PBF para melhoria de infra-estrutura. 
O Conselho Municipal da Assistência Social de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal n.º 107/95, e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião ordinária em data 
de 20 de Outubro de 2016, sob a ata n° 007/2016,
CONSIDERANDO a Lei n.º 8.742/93, LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social, que dispõe sobre as competências 
do Conselho de Assistência Social. 
CONSIDERANDO o Decreto Federal n.º 7.636 de 07 de dezembro de 2011, o qual dispõe sobre o apoio financeiro 
da União a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinado ao aprimoramento dos serviços, programas, projetos 
e benefícios de assistência social com base no Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência 
Social – IGDSUAS. 
CONSIDERANDO as orientações contidas no caderno de orientações sobre o Índice de Gestão Descentralizada do 
Sistema Único de Assistência Social, 
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social, aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência Social 
– CNAS, conforme Resolução n.º 145/2004. 
CONSIDERANDO a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, aprovada pelo CNAS através da Resolução 
n.º 109/2009
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a aplicação do recurso federal do IGD/SUAS da Secretaria Municipal de Assistência Social, no valor 
total de R$ 2.861,30 (dois mil oitocentos e sessenta e um reais e trinta centavos), para melhoria de infra-estrutura do 
espaço público localizado no Parque Verde para execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
com ressalvas e possibilidade de alteração no valor.
Art. 1º - Aprovar a aplicação do recurso federal do IGD/PBF da Secretaria Municipal de Assistência Social, no valor 
total de R$ 8337,23 (oito mil trezentos e trinta sete reais e vinte três centavos), para melhoria de infra-estrutura do 
CRAS do município de Terra Roxa, com ressalvas e possibilidade de alteração no valor.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Terra Roxa, 21 de Outubro de 2016.
Fernanda Martins da Silva
Presidente do CMAS 

cÂMara MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 25, de 21 de outubro de 2016
EMENTA: Dispõe sobre o expediente da Câmara Municipal de Terra Roxa e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e em conformidade com o artigo 33 Inciso II do Regimento Interno da Câmara Municipal, 
RESOLVE:
Art. 1o. Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, terá expediente reduzido das 07h00min às 13h00min a 
partir do dia 24 de outubro de 2016.
Art. 2o. Havendo convocação para realização de sessões extraordinárias, o horário destas será determinado pelo 
Presidente da Mesa Diretora e constará do respectivo edital de convocação.
Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 21 de outubro do ano de dois 
mil e dezesseis.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

cÂMara MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 26, de 21 de outubro de 2016
EMENTA: Autoriza viagem e concede diárias dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Resolução nº. 002/2009 de 27 de janeiro do ano de 2009, e tendo em vista a solicitação 
formulada pelos requerentes,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar os Vereadores NILTON JOFRE PEREIRA e MILTON DA SILVA, viajarem até Curitiba - Capital do 
Estado do Paraná, para tratarem de assuntos de interesse do Município e da Câmara Municipal, na Assembléia 
Legislativa do Paraná, nos Gabinetes dos Deputados Fernando Scanavaca e Paulo Litro e no DER, nos dias 24 e 25 
de outubro de 2016, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 01 (uma) diária.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 21 de outubro do ano de dois 
mil e dezesseis.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná                        
DECRETO Nº 2849/2016
SÚMULA: Dispõe sobre Ponto Facultativo nos órgãos da Administração Pública de Terra Roxa, Estado do Paraná, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando que, no dia 28 de outubro de 2016 é comemorado o Dia do Funcionário Público, e 01 de novembro de 
2016, data em que antecede ao Dia de Finados.
DECRETA:
Art.1º- Fica decretado Ponto Facultativo no dia 31 de outubro de 2016(segunda-feira), em comemoração ao Dia do 
Funcionário Público e dia 01 de novembro de 2016 (terça-feira), será recesso municipal , nos órgãos da Administração 
Pública do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2º- Ficam excluídos do artigo anterior os serviços considerados essenciais ao Município, sendo estes: Saúde, 
cemitério, emissão de notas do produtor ,  emissão de GTAs e limpeza pública.
Art.3º - O contido no Art. 1º deste Decreto, não se aplica a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, por possuírem 
calendário próprio de trabalho.
Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de outubro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 44/2016
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, e,
Considerando o art. 41, da Resolução 01/90 de 21 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Umuarama e o art. 36 da Resolução 01/2008 de 04 de julho de 2008 que dispõe sobre a 
Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara Municipal de Umuarama, 
RESOLVE:
Art. 1º. Fica estabelecido horário especial de expediente e atendimento ao público para o Poder Legislativo Municipal 
que passa a ser das 8h30min às 12h00 e das 13h30 às 16h00, a partir de 24 de outubro de 2016.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data da sua edição.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 21 de outubro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente
Valdecir Pascoal Mulato - Pai-Herói 
1º Secretário 

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 82/2016
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná, revogando o Decreto Legislativo n° 037, de 
08 de junho de 2016.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominada de Rua ANTONIO MINHOLI FILHO a atual Rua Projetada “C”, localizada no Jardim Essenza, 
no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto Legislativo n° 
037 de 08 de junho de 2016.
Umuarama, 20 de outubro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

conselho MuniciPal da assistência social de terra roxa
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N° 009/2016
Súmula: Adesão ao Programa de Acompanhamento e Monitoramento do Acesso e Permanência na Escola das
Pessoas com Deficiência Beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social – BPC na Escola.
O Conselho Municipal da Assistência Social de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal n.º 107/95, e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião ordinária em data 
de 20 de Outubro de 2016, sob a ata n° 007/2016,
CONSIDERANDO a PORTARIA FEDERAL NORMATIVA INTERMINISTERIAL Nº- 18, DE 24 DE ABRIL DE 2007,
CONSIDERANDO que as pessoas com deficiência gozam dos Direitos Humanos em igualdade de condições com as 
demais pessoas e que a educação é parte integrante dos direitos econômicos, sociais e culturais; 
CONSIDERANDO que a educação é um direito de todos e dever do Estado e da família, e que o ensino será 
ministrado com base no princípio da igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
CONSIDERANDO que a grande parte da população brasileira com deficiência encontra-se em condições de pobreza, 
levando à situação de exclusão econômica e social e restringindo seu acesso à educação, ao emprego e a política 
de saúde; 
CONSIDERANDO que crianças, adolescentes e jovens com deficiência beneficiárias do BPC/LOAS encontram-se 
fora da escola, quando o objetivo do benefício é melhorar a qualidade de vida e promover os direitos da cidadania; 
CONSIDERANDO que a deficiência não é um atributo da pessoa e que as limitações físicas, sensoriais, intelectuais e 
múltiplas estão associadas a barreiras de ordem ética, econômica, social, ambiental, entre outras; 
CONSIDERANDO a necessidade de promover o acesso, a participação e aprendizagem na escola às crianças, 
adolescentes e jovens com deficiência beneficiários do BPC/LOAS; 
CONSIDERANDO a necessidade de equiparação de oportunidades às pessoas com deficiência beneficiárias do BPC/
LOAS e a sua inserção nas políticas públicas para o fortalecimento da sua autonomia, independência e inclusão 
educacional e social; e 
CONSIDERANDO a necessidade da articulação entre os programas, projetos e serviços de educação, assistência 
social e saúde por intermédio de ações intersetoriais que promovam o acesso e permanência das pessoas com 
deficiência beneficiárias do BPC/LOAS à escola, visando a consolidação do direito de todos à educação;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a adesão ao Programa de Acompanhamento e Monitoramento do Acesso e Permanência na Escola 
das Pessoas com Deficiência Beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social – BPC na 
Escola.
Art. 2º - Instituir o Grupo Gestor Local, formado pelos seguintes representantes:
Assistência Social – Solange Sanches
Saúde – Carla Cristina Lima Souza
Educação – Franklin Nieto Brito
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Terra Roxa, 21 de Outubro de 2016.
Fernanda Martins da Silva
Presidente do CMAS 

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº003
Ref: Contrato de Empreitada Global nº050/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sétima do presente contrato, para o dia 
08 de março de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 10 de outubro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Empreitada Global nº081/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: C.R. MARTINEZ & CIA LTDA -EPP,
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula terceira, parágrafo primeiro do presente 
contrato, para o dia 13/12/2016
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 13 de junho de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê
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Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 9381/2016
SÚMULA: Designa Comissão Organizadora e dá outras  providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º- Constituir Comissão Organizadora das Eleições de Diretores das Escolas da 
Rede Pública Municipal.
Art.2º- A Comissão será composta pelos seguintes membros:
I- Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte:
Clarice de Fátima Ferreira de Oliveira, Hermínia Guatierri Pereira, Sandra Regina 
Cardoso, Rosimar Galante, Larissa Zanchetti  e Eva Evangelista de Sousa.
II- Representante do Poder Executivo: EUNICE PEREIRA DA SILVA REIS 
III- Representante do Poder Legislativo: GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Art.3º- Fica designado para Presidente da Comissão: EVA EVANGELISTA DE 
SOUSA. 
Art.4º- A Comissão Organizadora compete proceder, verificar e fazer cumprir as 
normas determinadas na Resolução nº01 /2016, que aprova o Regulamento. 
Art.5º- A Comissão Organizadora extinguir-se-á com a posse dos novos diretores 
eleitos.
Art.6º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições contrárias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
de Outubro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 01/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o término do mandato de diretores eleitos previsto 
para o dia 01/02/2017.
Resolve:
APROVAR o Regulamento para as eleições de Diretores das Escolas da Rede 
Pública Municipal-2016.
1-Das atribuições da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte no 
processo eleitoral:
-Fornecer recursos físicos, humanos e financeiros para realização de pleito eleitoral, 
quando solicitado pela Comissão Organizadora.
2- Composição e formação da comissão eleitoral:
-O processo eleitoral será coordenado e conduzido por uma comissão composta por 
representantes:
Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Do Executivo
Do Legislativo
-O mandato da comissão eleitoral extinguir-se-á com a posse dos novos diretores 
eleitos.
- A presidência da comissão e demais membros serão nomeados pelo Poder 
Executivo através de Portaria.
-A comissão fixará a relação dos candidatos inscritos no Estabelecimento de Ensino 
até cinco dias antes da eleição.
-O número dos candidatos será definido a partir de sorteio realizado no dia 
16/11/2016, às 13h30min, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
3- Do Regulamento:
-A escolha de diretores das escolas da rede pública municipal será efetuada mediante 
eleição
direta   e secreta, organizada na forma deste Regulamento;
-A eleição será realizada nas dependências das respectivas escolas municipais;
-As eleições serão realizadas no dia 25 de Novembro de 2016, no horário das 8 às 17 
horas, nas referidas escolas;
-As inscrições dos candidatos deverão ser protocoladas na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, em horário de expediente, no período de 25/10 a 
11/11/2016, em ficha de inscrição própria.
4-Poderão ser candidatos os professores que preencherem os seguintes requisitos:
-Ter curso superior na área de educação, conforme artigo 6º da Lei 092/2005(Plano 
de Carreira);
-Atuar na escola que pretende dirigir no mínimo seis meses:
-Deter padrão efetivo na escola onde atua;
-Inscrever-se até a data prevista.
5- Não poderá ser candidato o professor que:
-Encontra-se em licença;
-Foi condenado penalmente com sentença transitada em julgamento;
-Sofreu sanção de advertência nos últimos dois anos e suspensão ou destituição de 
função nos últimos quatro anos considerados até a data do registro da candidatura.
6-O candidato poderá:
-Registrar sua candidatura em um único Estabelecimento de Ensino, no qual esteja 
trabalhando pelo menos seis meses, com padrão efetivo;
-Indicar até dois fiscais dentre aqueles que podem votar, para acompanhar e fiscalizar 
as ações no dia da eleição, devidamente identificados por crachás.
7- Das atribuições aos candidatos:
-Não poderá o candidato ou alguém designado por ele manifestar qualquer tipo de 
propaganda eleitoral, aliciamento ou convencimento dos eleitores nas últimas vinte 
e quatro horas que antecederem as eleições de 2016, no pátio da escola e até 100 
metros de suas proximidades;
-Não poderá transportar eleitores no dia da votação;
-Não poderá integrar - se à mesa quaisquer dos candidatos ou familiares próximos;
-Não será permitido o uso de material das escolas na campanha.
8- Do cancelamento da candidatura:
-O candidato que for denunciado à Comissão Organizadora, por infringir qualquer 
das normas acima, ficará sujeito a investigação. Caso seja comprovado, terá sua 
candidatura cancelada.
9- Dos votantes:
- Professores municipais efetivos pertencentes ao Quadro Próprio do Magistério, em 
exercício no Estabelecimento; 
-Funcionários municipais efetivos, em exercício no respectivo Estabelecimento;
-Pai, mãe ou representante legal de alunos regularmente matriculados no 
Estabelecimento de Ensino;
-Professores e funcionários em gozo de licença especial, para tratamento de saúde 
ou maternidade;
-Professores e funcionários contratados, ou em estágio pelo PROE;
-Membros do Conselho Escolar e APMF.
-Professores, funcionários e alunos da EJA, maiores de 16 anos.
10-Do eleitor:
-O eleitor deverá apresentar ao Presidente da mesa de votação qualquer documento 
que o identifique;
-Após a identificação o eleitor assinará a lista de votantes, recebendo uma cédula 
oficial rubricada pelo presidente e um dos mesários, onde assinalará em um dos 
nomes com o respectivo número, de maneira pessoal e secreta, depositando-a na 
urna, após dobrá-la;
-O professor ou funcionário em licença para tratar de interesses particulares não 
participará da eleição;
-Na hipótese de voto do pai ou mãe, professor ou funcionário, será contado apenas 
um voto, independente do número de filhos matriculados ou função exercida;
-O voto dos professores, funcionários e pais de alunos terão o mesmo peso;
-O eleitor com necessidades especiais poderá ter um acompanhante, no ato da 
eleição.
11-Da mesa receptora:
-A mesa receptora será composta pelos seguintes representantes, num total de 
quatro pessoas:
Um representante do corpo docente do Estabelecimento de Ensino;
Um representante dos funcionários da escola;
Um representante dos pais ou responsáveis pelos alunos;
Um representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
-Cada mesa receptora organizará sua ata de votação de acordo com o modelo 
enviado pela SMED;
-As cédulas deverão ser rubricadas pelo presidente da mesa e seus respectivos 
secretários, no local de votação;
-Todos os membros da mesa coletora deverão estar presentes no ato de abertura, 
durante e no encerramento da votação, salvo motivo de força maior;
-Somente poderão permanecer no recinto da mesa coletora os seus membros, os 
fiscais designados e, durante o tempo necessário para a votação, o eleitor;
-Nenhuma pessoa estranha no recinto da mesa coletora poderá intervir no seu 
funcionamento durante os trabalhos de votação; 
-Os trabalhos de votação poderão ser encerrados antecipadamente caso todos os 
eleitores constantes na folha de votação já tenham votado.
12-Da apuração dos votos:
-A apuração em sessão pública e única será no mesmo local, imediatamente após o 
encerramento da votação;
-A mesa de apuração será composta pelos mesmos membros da mesa receptora 
de votos;
-Na contagem das cédulas de cada urna, o presidente verificará se o seu número 
coincide com o da lista de votantes;
-Se o número de cédulas for inferior ou superior ao número de assinaturas dos 
votantes presentes, será anulada a eleição desse respectivo Estabelecimento de 
Ensino;
-Finda a apuração, o presidente da mesa apuradora proclamará o resultado das 
eleições, divulgando o número de votos obtidos por cada candidato (a), e fará lavrar 
a ata dos trabalhos eleitorais;
-A ata com o resultado final da votação deverá ser entregue pelo presidente da mesa 
a um representante da comissão organizadora até duas horas após o término dos 
procedimentos da eleição;
-Após término de todos os procedimentos estabelecidos para a eleição, as cédulas 
utilizadas deverão ser entregues à comissão organizadora, permanecendo arquivadas 
por um período de trinta dias. Após esse período, serão incineradas;
-No Estabelecimento de Ensino que for anulada a eleição, o Diretor será nomeado 
pelo Poder Executivo e Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
obedecendo aos mesmos critérios exigidos aos candidatos que se inscreveram para 
concorrerem às eleições.
13- Do Candidato eleito:
-Será considerado eleito o candidato que obtiver o maior número de votos;
-Ocorrendo empate, será escolhido em ordem de prioridade o candidato com:
1º  maior titulação;
2º  mais tempo de serviço no município;
3º  maior tempo de serviço efetivo no Estabelecimento que está concorrendo às 
eleições;
4º  O candidato mais idoso.
14- Da Candidatura Única:
-O Estabelecimento de Ensino que apresentar candidato único realizará a eleição, 
considerando-se eleito o candidato que obtiver 50% + 1(cinquenta por cento mais 
um) dos votos válidos, o que lhe dará direito a ser nomeado Diretor da escola pelo 
Poder Executivo Municipal;
-Se o candidato único não alcançar o percentual de 50% + 1 dos votos válidos, ficará 
a cargo
do  Poder Executivo Municipal e Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
nomear um professor do respectivo Estabelecimento, cumprindo as exigências para 
a determinada      função;
15- Da não apresentação de candidatos:
-A escola que não apresentar candidatos às eleições, o Poder Executivo e Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, nomeará um professor do Estabelecimento 
para o cargo de Diretor, cumprindo as exigências que cabe à função.
16- Da posse:
-A posse dos respectivos eleitos ou nomeados será efetuada no dia 01/02/2017, no 
horário a ser definido;
-O mandato do Diretor eleito ou nomeado será de dois anos, a partir da data da posse.
17- Da extinção ou perda dos cargos:
-Será extinta ou diminuída a carga horária da Direção, no Estabelecimento de Ensino 
que tiver reduzido o número de alunos e não mais comportá-la;
-Perderá a função de Diretor quem for condenado penalmente, com sentença 
transitada em julgado, ou que venham a sofrer sanção disciplinar após regular 
Processo Administrativo Disciplinar, por irregularidade cometida até a data final do 
registro da candidatura.
18- Da não aplicação desta norma:
-Aos Estabelecimentos de Ensino que tiverem menos de cem alunos regularmente 
matriculados, considerados até sessenta dias antes da eleição;
-Em Estabelecimento de Ensino instalado, seja por criação, por desmembramento ou 
que, em virtude de ampliação de atendimento vier a comportar a função de Diretor, 
até o suprimento na forma deste Regulamento, será designado para o exercício da 
função de Diretor, servidor do Quadro Próprio do Magistério no Estabelecimento de 
Ensino, segundo normas a serem estabelecidas pela SMED.
19- Das atribuições das Escolas no Processo Eleitoral:
-Fornecer relação dos votantes (pais de alunos, professores, funcionários, APMF, 
Conselho Escolar e alunos da EJA), devidamente preenchidos com o nome completo, 
o qual deverá ser entregue à Comissão Organizadora até 48 horas antes das eleições;
-A votação terá início às 8 horas e término às 17 horas. O horário de votação poderá 
ser alterado até as 20 horas, na escola que achar necessário, mediante comunicado 
à Comissão Organizadora.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, dado e passado no Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, aos 
20 de Outubro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 83/2016
Denomina a Estação Rodoviária localizada no Município de Umuarama, Estado do 
Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominada de ESTAÇÃO RODOVIÁRIA MARINA ROSADA FRANÇOLIN 
a atual Estação Rodoviária localizada no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 20 de outubro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 36/2016
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2054 de 20 de outubro de 2016.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2016 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para suporte de dotação 
orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
277 07 001 1236114002014 134* MANUT ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 3.3.90.39.00 35.000,00
TOTAL 35.000,00
*134 – Programa Apoio a Creches/Brasil Carinhoso.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
212 07 001 1236114002014 104* MANUT ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 3.3..90.30.00 35.000,00
TOTAL 35.000,00
*104 – Educação 25%.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 21 de outubro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 37/2016
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2055 de 20 de outubro de 2016.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2016 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para suporte de dotação orçamentária 
vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
141 05 001 1030115002021 495* MANUT DO FUNDO MUN DE SAÚDE – G ATENÇÃO BASICA 3.3.90.39.00 30.000,00
TOTAL 30.000,00
*495 – Atenção Básica.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
140 05 001 1030115002021 495* MANUT DO FUNDO MUN DE SAÚDE – G ATENÇÃO BASICA 3.3.90.36.00 25.000,00
139 05 001 1030115002021 495* MANUT DO FUNDO MUN DE SAÚDE – G ATENÇÃO BASICA 3.3.90.30.00 5.000,00
TOTAL 30.000,00
*495 – Atenção Básica.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 21 de outubro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Paraná
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão nº030/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 030/2016 PMX, objetivando a 
contratação de empresa objetivando o fornecimento de materiais elétricos a serem 
utilizados na manutenção da creche da Sede e do Distrito de Elisa do município 
de Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
ELETROLED COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI -EPP 28.644,91
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos 
do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 20 de outubro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº075/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: LITORALM COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI - ME 
OBJETO: É objeto do presente a Aquisição de equipamentos para as Unidades de 
Atenção Primária do município de Xambrê, Estado do Paraná 
VIGÊNCIA: 04/10/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$869,40
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Tomada de Preços n° 004/2016-PMX, homologada pela portaria nº 136, em 29 de 
setembro de 2016, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94.
Xambrê ,Pr 04 de outubro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

conselho MuniciPal dos direitos do idoso
Avenida Apucarana, 3640 CEP: 87.501-230 Umuarama-PR
Fone: (44) 3906-1092
e-mail: cmdi@umuarama.pr.gov.br
Resolução nº 02, de 21 de outubro de 2016
Súmula: Designa Armando Cordts Filho, Secretário Municipal de Assistência Social 
– Designado para ser o novo gestor do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso do 
município de Umuarama.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI do Município de Umuarama/PR, 
no uso de suas atribuições asseguradas pela Lei Municipal nº 3.087 de 17 de outubro 
de 2007, pelo Regimento Interno e, 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 3.730, de 27 de julho de 2011, que cria o 
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso,
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária deste Conselho 
no dia 21 de outubro de 2016, às 8 horas na Sala de Reuniões da Secretaria 
Executiva dos Conselhos de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar Armando Cordts Filho, Secretário Municipal de Assistência Social 
– Designado para ser o novo gestor do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso do 
município de Umuarama.
Art. 2º. Esta ação foi amplamente discutida e aprovada pelos conselheiros presentes.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Resolução nº 03, de 03 de julho de 2015.
Umuarama-PR, 21 de outubro de 201.6
Graziella Gomes de Freitas
Presidente do CMDI 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.108/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 036/2016 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 036/2016 – SAÚDE, que 
trata da contratação de empresa para o fornecimento de materiais diversos (tatame, 
bolas, analisador, pontos sistêmicos e faixa elástica), para atender as necessidades 
da Academia da Saúde, deste município, tendo sido declarada vencedora a empresa 
RUBENS PAPELARIA LTDA EPP., para o lote 01.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.109/2016
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Concorrência Pública nº 015/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Concorrência Pública nº 015/2015 – 
PMU, que trata da concessão de direito real de uso, de 01 (um) espaço, denominados 
Box 18-C, com área de 108,82M2, no barracão do extinto IBC – Instituto Brasileiro 
do Café, localizado na Av. José Germano Neto Júnior, nº 3052, neste município, para 
implantação de empresas industriais que ali pretenderem explorar a atividade de 
Bureau de Tecnologia para Elaboração de Desenhos Gráficos, tendo sido declarada 
vencedora a empresa MEMDES E RODRIGUES TECNOLGIA EM IMPRESSÃO 
LTDA. ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 233/2016
Constitui Comissão Especial para o processo de Transição 
Administrativa.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece  o Art. 95 da Lei Orgânica 
Municipal, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Constitui Comissão Especial para o processo de Transição 
Administrativa, a partir de 25 de outubro de 2016, conforme art. 95 da 
Lei Orgânica Municipal, composta pelos seguintes membros:
Representantes da Gestão 2017/2020
- Elza Maria Pozzobom Castaldo – CPF nº 004.994.919-55 e RG nº 
1.425.334-3;
- Douglas Antonio Bacaro – CPF nº 328.765.309-10 e RG nº 1.410.764-
9;
- Maria das Dores Aguiar Donha – CPF nº 634.153.139-72 e RG nº 
514.419-8;
- Luiz Genesio Picoloto – CPF nº 318.591.519-49 e RG nº 1.669.434-7;
- Mauro Liutti – CPF nº 175.092.209-63 e RG nº 1.203.202-1.
Representantes do Poder Executivo
- Armando Cordts Filho – CPF nº 014.172.208-80 e RG nº 4.373.442-3;
- Clodoaldo Rogério Sarlo – CPF nº 020.816.909-18 e RG nº 5.443.082-5;
- Carlos Simões Garrido Junior – CPF nº 850.390.809-30 e RG nº 
4.632.072-7;
- Ivone Urbanski – CPF nº 445.950.699-87 e RG nº 3.306.235-4;
- Marcelo Gomes do Vale – CPF nº 120.996.468-64 e RG nº 25.235.393-
6;
- Wanderlea Dantas Correa Barbosa– CPF nº 570.928.939-68 e RG 
nº 4.189.179-3.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

edital de convocaÇÃo
O Sindicato Rural de Cidade Gaúcha, atendendo ao Estatuto da entidade, 
convoca os associados para Assembléia Geral, a realizar-se:
 Dia: 09/11/2016 (Quarta-feira)
Local: Sindicato Rural de Cidade Gaúcha. (Rua Mário Ribeiro Borges, 3096)
Horário: 19:00 horas
Pauta: 1 – Aprovação da Proposta Orçamentária do ano de 2017.
Dourvan Westphal
Presidente

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.150
De: 21 de setembro de 2016.
Altera o art. 1º da Lei nº 4.087 de 19 de junho de 2015 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. O Art. 1º da Lei nº 4.087 de 19 de junho de 2015, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública o Conselho da Comunidade da Comarca 
de Umuarama, entidade sem fins lucrativos, de caráter assistencial, conforme 
Estatuto Social devidamente averbado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
Comarca de Umuarama, em 20 de janeiro de 2012, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
07.737.865/0001-842, com sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná”. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.151
De: 21 de setembro de 2016.
Altera dispositivo da Lei n° 3.398, de 30 de junho de 2009.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica alterado o § 3° do art. 1º da Lei n° 3.398, de 30 de junho de 2009, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“...
§ 3°. O Sistema de Estacionamento Rotativo Pago é destinado ao estacionamento de 
veículos automotores de passageiros e de cargas de até 05 toneladas.”
Art. 2°. Fica acrescentado ao Parágrafo Único do art. 4° da Lei n° 3.398, de 30 de 
junho de 2009, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4°. ...
Parágrafo único. A sinalização de regulamentação contida nas áreas de implantação 
da Zona Azul será de aplicação permanente; entretanto, a cobrança pelo preço 
público, pelo uso da vaga, se dará apenas no horário estabelecido no caput deste 
artigo.”
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 419
DE: 31 de outubro de 2016.
Inclui na Zona de Serviço I, os imóveis que especifica. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e, eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. Fica permitida a atividade de culto religioso nos imóveis que tenham a 
classificação de Zona Central e Zona de Serviço I, desde que apresentado projeto 
de isolamento acústico.
Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 420
DE: 31 de outubro de 2016.
Autoriza o desmembramento de lotes no Município de Umuarama e dá outras 
providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e, eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. Fica autorizado o desmembramento dos seguintes imóveis, com as 
respectivas metragens:
I – Data nº 12, da quadra nº 20, do Parque das Jabuticabeiras, com frente mínima de 
6,00m e área mínima de 125,00 m²;
II – Data nº 28-B, da subdivisão da data 28, da quadra nº 34, da Zona 05, com frente 
mínima de 7,00m e área mínima de 145,00 m²;
III – Data nº 1, remanescente, da subdivisão da data nº 1, da quadra nº 39, da Zona 
4, com frente mínima de 6,00m e área mínima de 125,00 m²;
IV – Data nº 4, da quadra 5, Jardim San Martim, com frente mínima de 6,00m e área 
mínima de 125,00 m²;
V – Datas nºs 8-A e 8-B, da quadra nº 17, da Zona 07, com frente mínima de 6,75m 
e área mínima de 236,25 m²;
VI – Data nº 9, da quadra nº 7, do Parque das Jabuticabeiras, com frente mínima de 
12,00m e área mínima de 180,00 m²;
VII – Data nº 4-B, subdivisão da data 4, da quadra nº 26, Zona 05, com frente mínima 
de 8,00m e área mínima de 130,00 m²;
VIII – Data nº 05, da quadra nº 51, da Zona 05, com frente mínima de 6,00m e área 
mínima de 125,00 m².
Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 421
DE: 31 de outubro de 2016.
Inclui na área de expansão urbana do Município de Umuarama os imóveis que 
especifica. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e, eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. Ficam incluídos na área de expansão urbana do Município de Umuarama os 
seguintes lotes:
I - Lotes de terras nºs 15-R,15-S,15-T e 15-U da subdivisão do lote nº15 – Gleba 
12 - Jaborandi, Colônia Núcleo Cruzeiro, Matrículas nºs 640, 540 e 2.625, 
respectivamente;
II - Lotes nºs 25/W-2 e 25/W-3, da subdivisão do lote nº 25, da Gleba nº 12-Jaborandi, 
da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama-PR, Matrículas nºs 2.889 e 
11.627;
III - Lotes nºs 25/S-2 e 25/S-3, da subdivisão do lote nº 25, da Gleba 12-Jaborandi, 
da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama-PR, Matrículas nºs 18.850 e 
25.507;
IV - Lotes nºs 25-F-1/A e 25-F-1/B, da subdivisão do lote nº 25/F/1, da subdivisão 
do lote nº 25 da Gleba 12 - Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de 
Umuarama-PR, Matrículas nºs 51.664 e 51.665;
V - Lote nº 25-F/A, da subdivisão do lote nº 25-F, da subdivisão do lote nº 25 da Gleba 
12 - Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama-PR, Matrícula 
nº 5.986;
VI - Lote “B”, da subdivisão do lote nº 27/F-1, parte do lote nº 27/F e lote nº 27/G, 
da Gleba 12 - Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama-PR, 
Matrícula nº 25.027;
VII – Lote nº 4-F-1/REM-B, da subdivisão do lote nº 4, da Gleba 14-Figueira, da 
Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama-PR, Matrícula nº 48.870;
VIII – Lote nº 4-B-2, da subdivisão do lote nº 4-B, da subdivisão do lote nº 04, da Gleba 
14-Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama-PR, Matrícula nº 
28.354;
IX – Lote nº 22-E-1, da subdivisão do lote nº 22-E, da subdivisão do lote nº 22, 
da Gleba 14-Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama-PR, 
Matrícula nº 28.356;
X – Lote nº 28-E-1, da subdivisão do lote nº 28-E, e este da Gleba 12-Jaborandi, da 
Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama-PR, Matrícula nº 17.939.
Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 422
DE: 31 de outubro de 2016.
Inclui na Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) os imóveis que especifica. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e, 
eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. Ficam incluídas na Zona Especial de Interesse Social - ZEIS, as áreas 
correspondentes aos seguintes lotes:
I - Lote nº 25-T, da subdivisão do lote nº 25, da Gleba nº 12-Jaborandi, da 
Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama-PR, com a área de 2,00 
alqueires, ou seja, 48.400,00 m². Matrícula nº 25.558;
II - Lote nº 25-T-1, da subdivisão do lote nº 25, da Gleba 12-Jaborandi, da 
Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama-PR, com área de 4,84 
hectares. Matrícula nº 20.580;
III - Lote “A-1”, da subdivisão do lote nº “A”, da subdivisão do lote nº 25-T-4, 
este da subdivisão do lote nº 25, da Gleba 12 - Jaborandi, da Colônia Núcleo 
Cruzeiro, Município de Umuarama-PR, com área de 13.524,64 m², Matrícula 
nº 42.385;
IV - Lote nº A-2, da subdivisão do lote nº A, da subdivisão do lote nº 25-T-2, da 
subdivisão do lote nº 25, da Gleba 12 - Jaborandi, Colônia Núcleo Cruzeiro, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 9.704,40 m². Matrícula 
nº 53.765;
V - Lote nº 25-U-3, da subdivisão do lote nº 25, da Gleba nº 12-Jaborandi, 
da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama-PR, com área de 2,00 
alqueires, ou seja, 4,84 hectares. Matrícula nº 22.11;
VI - Lotes nºs 15-R, 15-S, 15-U, da Gleba nº 12 Jaborandi, Colônia Núcleo 
Cruzeiro. Matrículas nºs 640, 540 e 2.625, respectivamente;
VII - Lote nº 8-B-2/A, da subdivisão do lote nº 8-B-2, da subdivisão do lote 
nº 8, da Gleba nº 14-Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de 
Umuarama-PR;
VIII - Lotes nºs 25/W-2 e 25/W-3, da subdivisão do lote nº 25, da Gleba nº 
12-Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama-PR. 
Matrículas nºs 2.889 e 11.627;
IX - Lotes nºs 25/S-2 e 25/S-3, da subdivisão do lote nº 25, da Gleba 
12-Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama-PR. 
Matrículas nºs 18.850 e 25.507;
X - Lotes nºs 25-F-1/A e 25-F-1/B, da subdivisão do lote nº 25/F/1, da 
subdivisão do lote nº 25 da Gleba 12-Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
Município de Umuarama-PR. Matrículas nºs 51.664 e 51.665;
XI - Lote nº 25-F/A, da subdivisão do lote nº 25-F, da subdivisão do lote 
nº 25 da Gleba 12 - Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de 
Umuarama-PR. Matrícula nº 5.986;
XII - Lote “B”, da subdivisão do lote nº 27/F-1, parte do lote nº 27/F e lote 
nº 27/G, da Gleba 12-Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de 
Umuarama-PR. Matrícula nº 25.027;
XIII – Lote nº 4-F-1/REM-B, da subdivisão do lote nº 4, da Gleba 14-Figueira, 
da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama-PR. Matrícula nº 48.870.
XIV - Lotes nºs 6-E-2 e 6-E-3, da subdivisão do lote nº 6, da Gleba 14-Figueira, 
da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama-PR. Matrícula nº 14.065.
XV - Lote nºs 27-Z-25, 27-Z-27 e 27-Z-28-A, da subdivisão dos lotes nºs 27-
Z-25, 27-Z-27, 27-Z-28, estes da unificação dos lotes nºs 27-Z-25, 27-Z-27 e 
27-Z-28-A, da subdivisão do lote nº 27, da Gleba 12-Jaborandi, da Colônia 
Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama-PR. Matrícula nº 37.272.
XVI – Lote 15/B-3 e 15 B-4, da subdivisão do lote nº 15-B, este da subdivisão 
do lote nº 15 da Gleba 12 – Jaborandi, Colônia Núcleo Cruzeiro. Matrícula 
nº 21.940;
XVII – Lote 15/B-4, da subdivisão do lote nº 15-B, este da subdivisão do lote 
15, da Gleba 12 – Jaborandi, Colônia Núcleo Cruzeiro, Matrícula nº 21.941;
XVIII – Lote “C”, da subdivisão do lote nº 14-K/14-L/REM, este da subdivisão 
dos lotes 14-K e 14-L, estes da subdivisão do lote nº 14, da Gleba 12 – 
Jaborandi, Colônia Núcleo Cruzeiro. Matrícula nº 22.025.
Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 423
DE: 31 de outubro de 2016.
Inclui na Zona de Serviço I, os imóveis que especifica. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e, eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. Ficam incluídas na Zona de Serviço I, as áreas correspondentes aos seguintes 
lotes:
I - Lote “D”, da subdivisão do lote nº 14-K/14-L/REM, este da subdivisão dos lotes 
14-K e 14-L, estes da subdivisão do lote nº 14, da Gleba 12 – Jaborandi, Colônia 
Núcleo Cruzeiro, Matrícula nº 22.026;
II - Lote “E-REM”, da subdivisão do lote nº E, este da subdivisão do lote 14-K/14-L-
REM, este da subdivisão dos lotes 14-K e 14-L, estes da subdivisão do lote nº 14, da 
Gleba 12 – Jaborandi, Colônia Núcleo Cruzeiro, Matrícula nº 29.961.
Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 2854/2016
ESTABELECE MEDIDAS DE PRESERVAÇÃO DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS 
PÚBLICAS, CONTENÇÃO, REDUÇÃO E CONTROLE DE GASTOS, CRIA 
COMISSÃO DE GESTÃO E CONTROLE NO ÂMBITO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, no uso das atribuições que lhe confere a 
Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal, e considerando a necessidade de 
manter o equilíbrio das contas públicas, dando cumprimento aos limites fixados pela 
Lei de Responsabilidade Fiscal – LC n. 101/00;
Considerando a necessidade de cumprir os desembolsos com as despesas 
decorrentes de vinculações constitucionais e legais de receitas nos limites 
estabelecidos;
Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes para os órgãos e entidades 
do Poder Executivo Estadual adotarem medidas efetivas de controle, contenção e 
redução das Despesas Públicas para garantir cumprimento de obrigações e o regular 
encerramento do mandato;
Considerando a necessidade de promover a racionalização dos gastos, limitando-os 
ao essencial para o funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, objetivando não haver descontinuidade na execução dos programas sociais 
e demais ações prioritárias do Município; 
Considerando a crise fiscal  e financeira instalada no País, caracterizada por um 
cenário de recessão econômica, de inflação e juros altos, retração do produto 
interno bruto e queda de receitas transferidas da União e Estado para os Municípios, 
especialmente a redução do FPM e ICMS, além da estimativa de queda dos tributos 
municipais;
Considerando o alerta emitido ao Município de Terra Roxa pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná- TCE/PR, Ofício n° 289/2016 (pendente de intimação) – COFIM, 
que tem por objeto: Montante da despesa com pessoal superior a 90%, com base na 
Análise de Gestão Fiscal do 1° semestre de 2016;
Considerando finalmente, a transparência, o controle, o equilíbrio fiscal, como 
requisito próprio de governabilidade democrática, eficiência e preservação da 
legalidade e interesse público;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam estabelecidas as seguintes medidas de contenção de gastos a serem 
adotadas pelos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal, durante o dia 
seguinte à edição deste ato até o termino do presente mandato:
I – suspender:
a) a realização de contratação de consultorias para a realização de serviço de 
qualquer natureza, excetuando-se as licitações com recursos de financiamentos e 
empréstimos e com recursos a fundo perdido com aplicação vinculada, ou aquelas 
motivadas em razão de eficiência, necessidade e finalidade pública, previamente 
autorizada pela Comissão de Gestão e Controle instituída por este Decreto;
b) a participação de servidores em cursos, congressos, seminários e outros eventos 
congêneres fora do Município, ressalvados os considerados essenciais, mediante 
justificativa e autorização prévia da Comissão de Gestão e Controle instituída por 
este Decreto;
c) a celebração de aditivos em contratos administrativos que representem aumento 
de quantitativo anteriormente contratado e que impliquem em acréscimo no valor 
do contrato que não se justifique nesta etapa ou em nível considerado de risco 
para o equilíbrio das finanças municipais. Ficam excetuados os aditivos do Pronto 
Atendimento Municipal (Convênio n° 039/2014) e Reforma do prédio do Terminal 
Rodoviário no município de Terra Roxa (Contrato de Repasse 806139/2014);
d) a utilização parcial de veículos públicos, definidos por cada secretaria municipal, 
devendo os mesmos serem recolhidos no Pátio Municipal;
e) a contratação de serviços de buffet, incluindo locação de espaço e despesas afins, 
ressalvados para ações vinculadas a convênios ou ações autorizadas pela Comissão 
de Controle e Gestão nomeada por este Decreto;
f) a aquisição de veículos, exceto os veículos adquiridos com recursos de 
financiamentos e empréstimos e com recursos a fundo perdido com aplicação 
vinculada, ou veículos destinados às ações finalísticas de fiscalização, saúde, 
educação e segurança;
g) a aquisição de passagens aéreas e a concessão de diárias, ressalvadas as 
motivadas e devidamente autorizadas pelo Chefe do Executivo ou pela Comissão 
instituída por este Decreto, envolvendo reconhecida necessidade/finalidade pública;
h) a renovação de assinaturas de jornais e periódicos, excetuados os destinados as 
unidades escolares e gabinetes dos Secretários e dirigentes de órgãos e entidades 
do Poder Executivo;
i) aquisição de móveis, equipamentos e outros materiais permanentes, ressalvados 
aqueles destinados à instalação e à manutenção de serviços essenciais e inadiáveis, 
ou vinculados a programas e emendas parlamentar ou ainda decorrente de repasse 
de verba pela Câmara de Vereadores, devidamente justificados e submetidos à 
Comissão de Gestão e Controle responsável, nomeada através deste Decreto.
j) o pagamento de horas extras realizadas no período de 20/09/2016 a 20/10/2016, 
e atestadas pelos secretários municipais, com a reprogramação do pagamento 
conforme a disponibilidade orçamentária e financeira, considerando o comportamento 
da receita e efetiva melhora da arrecadação.
k) todo e qualquer pedido/requerimento de vantagens adicionais, tais como 
gratificações, insalubridade e periculosidade;
II – não realizar:
a) trabalhos extraordinários, promovendo em caso específico a compensação 
por descanso de horas extras eventualmente trabalhadas, de acordo com a 
disponibilidade de cada secretaria municipal; 
III – reduzir:
a) o horário de expediente ao público (atendimento) nas repartições públicas 
municipais, em caráter excepcional e temporário, a partir de 24 de outubro de 2016, 
no horário compreendido entre às 7h00min (sete horas) às 13h00min (treze horas), 
com prazo final indeterminado, até a publicação de novo decreto. 
§1º - Eventual flexibilização de jornada de trabalho em decorrência da redução do 
horário de expediente não implicará em hora extra à hora excedente da sexta hora até 
a oitava, bem como em alteração contratual dos servidores públicos envolvidos, ou 
prejuízo de suas remunerações e não gerará direito adquirido por tratar-se de período 
de curta duração e a título precário, bem como por tratar-se de redução de horário de 
expediente e não de carga horária.
§2º - O disposto na alínea “a” deste inciso não se aplica aos órgãos públicos que 
desenvolvem serviços essenciais que, por sua natureza ou em razão do interesse 
público, tornem indispensáveis a sua continuidade, tais como as atividades 
desempenhadas pelas Unidades Básicas de Saúde, Unidade de Pronto Atendimento 
de Saúde, Farmácia Básica, Escolas e Creches Municipais, serviços de manutenção 
do cemitério, limpeza pública, dentre outros de natureza essencial. 
b) em relação à média mensal praticada nos últimos 09 (noves) meses por cada órgão 
e entidade, os gastos com:
a) a locação de veículos;
b) a impressão, suprimentos de informática e material de expediente;
c) os contratos de vigilância, limpeza e conservação;
d) telefonia fixa;
e) energia elétrica; 
f) água; 
g) consumo de combustível;
j) reprografia/cópias;
c) em 10% (dez por cento) do vencimento básico do Cargo de Prefeito, Secretários e 
Assessores, com incidência até a data de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º Os custos com as remarcações de bilhetes de passagens aéreas ficam 
sob responsabilidade dos servidores, exceto se ocorrerem por interesse público, 
devidamente justificado e com prévia autorização superior.
Art. 3º Excetua-se do disposto na alínea “b” do inciso I deste artigo as agendas 
oficiais de trabalho, bem como, os eventos regionais ou estaduais de frequência 
anual ou periódica dos quais participem os Secretários e Dirigentes dos órgãos e 
entidades e servidores que nestes os acompanharem ou representarem, que devem 
ser precedidas de autorização do Chefe do Executivo Municipal ou da Comissão de 
Controle e Gestão responsável.
Art. 4º. Excetua-se da meta de redução fixada neste artigo o consumo de materiais 
e produtos referente aos serviços públicos essenciais de saúde, educação e 
os voltados diretamente ao atendimento da população, que não podem sofrer 
interrupção e possuírem disponibilidade financeira e orçamentária para cobertura das 
respectivas despesas. 
Art. 5º Ficam suspensas na Administração Direta e órgãos da Administração Indireta, 
Autarquias, Fundações Públicas, pelo período de 80 (oitenta) dia, as seguintes 
medidas:
I – novas contratações de servidores temporários, ressalvadas hipóteses de 
substituição de servidor(a) por razões de saúde, aposentadoria, devidamente 
motivada e respeito aos limites legais; 
II – os atos de nomeações para cargos comissionados e assemelhados; 
III – criação de cargos, empregos ou funções; 
IV – reestruturações de órgãos e entidades que impliquem em aumento de despesas; 
V – concessão ou criação de gratificações e adicionais ou alterações das existentes 
que impliquem em aumento de despesas; 
VI – cessão de servidores com ônus para o governo do Estado do Paraná;
VII – criação, implantação ou reestruturação de Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração que impliquem em aumento de despesa.
Art. 6º. Caberá à Secretaria Municipal de Finanças ou Fazenda, conjuntamente com 
o setor jurídico do Município, adotar medidas de fiscalização, lançamento e cobrança 
de créditos tributários municipais, incluindo-se a notificação e a cobrança de Dívida 
Ativa dos contribuintes inadimplentes, nos termos da lei.
Art. 7º Fica determinado aos órgãos municipais que procedam à revisão imediata 
do quantitativo de servidores efetivos e temporários, bem como, apresentem 
planejamento das necessidades e hipóteses passíveis de rescisão para Comissão de 
Gestão e Controle, até o encerramento de mandato.
Art. 8º Para o atendimento das necessidades de redução das despesas com pessoal 
aos limites legalmente estabelecidos pela Lei Complementar nº 101, de 2000, os 
gestores dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta integrantes do 
Poder Executivo Municipal, deverão proceder a redução dos valores gastos com 
gratificações, horas extras e vantagens variáveis, que deverão integrar relatório de 
medidas a ser apresentada pelos Secretários Municipais e Diretores de órgãos à 
Comissão de Gestão e Controle para aprovação e implantação, até o prazo de 5 
(cinco) dias contados da publicação deste ato.
Art. 9º Fica determinado aos órgãos e entidades que procedam à revisão do 
quantitativo de servidores cedidos para outras esferas de governo com vistas à 
reversão do ônus para o órgão de destino. 
Art. 10º. Os veículos de representação serão de uso exclusivo dos Secretários e 
Dirigentes de órgãos e entidades, no efetivo exercício do serviço público.
Parágrafo único. Os Secretários e Dirigentes dos órgãos e entidades deverão adotar 
medidas administrativas de controle e de otimização do uso dos veículos de forma 
corporativa.
Art. 11º. Caberá aos Secretários Municipais procederem a racionalização e controle 
do uso de veículos, para o estrito cumprimento de serviços públicos essenciais, sob 
controle de seu uso e de abastecimento de combustíveis dos veículos oficiais, sob 
acompanhamento e fiscalização da Comissão de Gestão e Controle instituída por 
este Decreto. 
Art. 12º. Fica vedado aos órgãos e entidades contratar serviços de apoio técnico 
e administrativo e adquirir bens necessários à gestão dos Sistemas de Informação, 
sem anuência da Secretaria Municipal de Administração ou Gabinete do Chefe do 
Executivo. 
Art. 13°. A observância e cumprimento das disposições e diretrizes disciplinadas 
por este Decreto são da responsabilidade dos Secretários Municipais, Diretores e 
Chefes de Departamentos e/ou Ordenadores de Despesas dos órgãos e entidades 
municipais. 
Art. 14°. Fica instituída a Comissão de Gestão e Controle das despesas públicas, que 
responderá juntamente pela execução, monitoramento e implementação das medidas 
previstas neste Decreto e que diagnosticarem como necessárias, para preservação 
do equilíbrio das contas municipais, formada pelos seguintes membros:
- Secretário Municipal de Finanças : Haroldo Brehm;
- Secretário Municipal de Administração: Gerson Giombelli;
- Contador do Município de Terra Roxa: Claudemir dos Santos;
- Diretora do Departamento de Patrimônio e Suprimentos: Sandra Antônio 
a) Na primeira reunião, os membros definirão o Presidente e respectivo Secretário;
b) Os órgãos e entidades deverão adequar suas Unidades Administrativas e 
Controles Internos para o assessoramento tempestivo quanto ao levantamento, 
acompanhamento, atendimento e demonstração dos resultados no âmbito de suas 
áreas, através de relatório, que deverá ser encaminhado para referida Comissão 
gestora e de controle, a quem competirá respeitar este Decreto e complementar 
deliberações que se fizerem necessárias ao alcance das finalidades de interesse 
público aqui dispostas.  
c) A avaliação, acompanhamento das estratégias adotadas e sua avaliação e 
aperfeiçoamento ocorrerá, de forma contínua e permanente, objetivando contribuir 
para redução das despesas públicas no âmbito dos órgãos e entidades, pelo(s) 
membros integrantes do  Comissão Gestora e de Controle acima instituída, a quem 
caberá a responsabilidade de realizar reuniões estratégicas, voltadas a definição 
de despesas que serão empenhadas e pagas, inclusive contratações e compras, 
adotando atos voltados ao alcance das finalidades e metas deste Decreto.
d) Poderão ser propostas pela Comissão Gestora e de Controle diretrizes 
complementares ao Chefe do Executivo Municipal, incluindo outras ações adequadas 
a redução e controle de gastos públicos, inclusive expedindo instruções para 
orientar a aplicação de as medidas deste Decreto e eventuais complementações 
que identificar como relevantes, podendo opinar, quando for o caso, em relação a 
solicitações dos Secretários Municipais e demais órgãos da Administração Municipal, 
devidamente fundamentadas a luz do interesse público. 
e) Todas as providências abrangidas por este Decreto e atos da Comissão deverão 
ser acompanhadas pela Unidade de Controle Interno do Município e demais órgãos. 
Art. 15. Poderá à Comissão de Gestão e Controle apresentar relatório que de forma 
motivada comprove a redução de custos e despesas através da implantação de 
turno único nos órgãos passíveis de tal medida, enquanto providência necessária 
ao equilíbrio financeiro e fiscal neste encerramento de mandato, com respeito a 
manutenção e continuidade dos serviços públicos essenciais, até o prazo de 5 (cinco) 
dias, para edição do ato e medidas respectivas. 
Art. 16. As despesas realizadas em desacordo com as normas estabelecidas neste 
Decreto serão consideradas não autorizadas.
Art. 17. As exceções as regras estabelecidas neste Decreto serão submetidas à 
deliberação da Comissão Gestora e de Controle acima referida, sempre respeitando-
se os limites da disponibilidade financeira e orçamentária.
Art. 18. Caberá ao Gabinete do Prefeito, através de ofício ou memorando, 
dar publicidade e comunicar oficialmente à todas as Secretarias, Diretorias e 
Departamentos o conteúdo deste Decreto, para fins de ciência e cumprimento. 
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  Estado do Paraná, aos 21 dias do 
mês de Outubro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal
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conselho MuniciPal dos direitos da Pessoa coM deficiência 
Av. Apucarana, 3640 – CEP 87.501-230
Fone: (44) 3906-1092
cmdpd@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 04, de 18 de outubro de 2016
SÚMULA: Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
– FMDP, para aquisição de camisetas personalizadas a serem utilizadas pelos conselheiros em eventos promovidos 
pelo CMDPD. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD do Município de Umuarama-PR, no uso 
de suas atribuições asseguradas pela Lei Municipal nº 3.988 de 13 de novembro de 2013 e, seu Regimento Interno, 
considerando a deliberação da Plenária em reunião ordinária realizada no dia 18 de outubro de 2016, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 
FMDP, para aquisição de camisetas personalizadas a serem utilizadas pelos conselheiros em eventos promovidos 
pelo CMDPD. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 18 de outubro de 2016.
Janaína Conceição Barboza
Presidente do CMDPD

 

                                                                                        Guaíra Pr, 18 de outubro de 2016 

          

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINARIA. 

 

 

Pelo presente edital faço saber, que o Sindicato dos Servidores 
Municipais de Guaíra- SISMUG, neste ato representado pelo seu 
presidente, Sr Israel de Almeida, no uso de suas atribuições 
estatutárias, vem através deste CONVOCAR todos os servidores 
associados a esta entidade, para participarem da assembleia geral 
extraordinária que será realizada nas dependências do CAM (Centro 
Administrativo Municipal) sito a Av.Tomaz Luiz Zeballos, n° 2000  neste 
Município, no próximo dia 27/10/16 em primeira chamada as 07:00 hs 
e em segunda chamada as 07:30hs para deliberar sobre a seguinte 
pauta; 

* Aprovação da premiação a ser sorteada no fim de ano. Dia 
17/12/16. 

* Brindes de Natal. 

* Proposta de premiação para o ano de 2017 

* Prestação de contas referente aos meses de junho, julho, 
agosto e setembro. 

* Assuntos pertinentes aos servidores municipais. 

 

 

                  ______________________________________________ 

                                         ISRAEL DE ALMEIDA 
PRESIDENTE 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 143/2016
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
18/10/2016 FUNDEB R$ 200.315,52
19/10/2016 FUNDEB R$ 3.285,72
19/10/2016 FUNDEB R$ 10.635,03
19/10/2016 FUNDEB R$ 600.682,27
19/10/2016 FUNDEB R$ 7.202,70
19/10/2016 FUNDEB R$ 349,09
19/10/2016 FUNDEB R$ 174,92
19/10/2016 FUNDEB R$ 3.107,11
19/10/2016 FUNDEB R$ 775,23
20/10/2016 FUNDEB R$ 1.451,12
20/10/2016 FUNDEB R$ 41.059,60
20/10/2016 FUNDEB R$ 1.989,99
20/10/2016 FUNDEB R$ 997,13
20/10/2016 FUNDEB R$ 17.712,32
20/10/2016 FUNDEB R$ 4.194,40
19/10/2016 FPM *R$ 61.984,19
20/10/2016 FPM *R$ 353.345,58
20/10/2016 ITR *R$ 22.616,58
19/10/2016 IPI *R$ 1.210,37
20/10/2016 IPI *R$ 6.548,70
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.076/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal NELSON COMPER, matrícula nº 515191, 
portador da cédula de identidade RG nº 3.571.285-2 SSP/PR e inscrito no CPF nº 474.395.219-00, ocupante do cargo 
de carreira de Agente Administrativo II, admitido em 01.04.1988 e nomeado em 01.06.1991 pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de abril de 2014 a 31 de março 
de 2016, passando da referência 36 para referência 37, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.077/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JUSLAINE FERRARI BRANCO, matrícula nº 
373701, portadora da cédula de identidade RG nº 5.679.518-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 804.848.759-49, ocupante 
do cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, nomeada em 01.04.1991 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de abril de 2014 a 31 de março de 2016 passando da referência 20 
para referência 21, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA-I).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.078/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA IZABEL DE QUEIROZ, matrícula nº 
295641, portadora da cédula de identidade RG nº 4.134.863-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 527.571.379-72, ocupante 
do cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 04.04.1988 e nomeada em 01.04.1991 pelo regime 
Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 04 de abril de 2014 a 03 de abril de 
2016, passando da referência 21 para referência 22, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 04 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.079/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ILDA DE SOUZA PEREIRA OLIVEIRA, 
matrícula nº 911111, portadora da cédula de identidade RG nº 4.341.710-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 555.301.509-
00, ocupante da função de emprego público de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 14.04.2008 pelo regime 
C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 de abril de 2014 a 13 de abril de 
2016, passando da referência 11 para referência 12, classe “D”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.080/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ELOID CHIULO PRADO, matrícula nº 818331, 
portadora da cédula de identidade RG nº 4.684.365-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 555.736.909-06, ocupante do 
cargo de carreira de Agente Administrativo I, nomeada em 01.03.1995 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 17 de abril de 2014 a 16 de abril de 2016, passando da referência 
17 para referência 18, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.081/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal DENISE VIEIRA DA SILVA, matrícula nº 911461, 
portadora da cédula de identidade RG nº 7.381.227-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 005.816.559-23, ocupante da 
função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida em 14.04.2008 pelo regime C.L.T., lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 de abril de 2014 a 13 de abril de 2016, passando 
da referência 08 para referência 09, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.082/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ADRIANA BERNADETH LAVAGNINI, matrícula 
nº 387331, portadora da cédula de identidade RG nº 5.128.357-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 835.255.999-00, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar Administrativo, nomeada em 01.04.1991 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Fazenda, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de abril de 2014 a 31 de março de 2016, 
passando da referência 17 para referência 18, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.083/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal CLAUDIO TRENTINO, matrícula nº 295721, 
portador da cédula de identidade RG nº 3.743.661-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 571.005.519-00, ocupante do 
cargo de carreira de Eletricista de Manutenção, admitido em 01.04.1988 e nomeado em 01.04.1991 pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII 
da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de abril de 2014 a 31 de 
março de 2016 passando da referência 31 para referência 32, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.084/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR, 
matrícula nº 572231, portador da cédula de identidade RG nº 4.632.072-7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 850.390.809-
30, ocupante do cargo de carreira de Agente Administrativo I, admitido em 01.03.1995 pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de abril de 2014 a 31 de março 
de 2016 passando da referência 17 para referência 18, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.085/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VANDERLEIA LOPES DA CRUZ SILVA, 
matrícula nº 911201, portadora da cédula de identidade RG nº 40.831.156-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 217.514.998-
63, ocupante da função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida em 14.04.2008 pelo regime 
C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 de abril de 2014 a 13 de abril de 
2016, passando da referência 08 para referência 09, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.086/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal PEDRO FRANCHINI, matrícula nº 908751, 
portador da cédula de identidade RG nº 3.080.475-9 SSP/PR e inscrito no CPF nº 431.513.889-49, ocupante do 
cargo de carreira de Motorista I, admitido em 22.04.1982 e nomeado em 14.05.1991 pelo regime Estatutário, lotado 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 22 de abril de 2014 a 21 de abril de 2016 passando 
da referência 27 para referência 28, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 22 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.087/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal NEUSA PERES RODRIGUES, matrícula nº 
798471, portadora da cédula de identidade RG nº 4.710.938-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 325.596.402-44, ocupante 
do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 01.04.1988 e nomeada em 14.05.1991 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII 
da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de abril de 2014 a 31 de 
março de 2016, passando da referência 14 para referência 15, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.088/2016
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 52 da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira aos professores de Educação abaixo relacionados, face à avaliação de 
desempenho efetuada referente ao período de Março/2014 à Março/2016, os quais ficam enquadrados, a partir de  
março/2016, para percebimento de Progressão  na Carreira estabelecido no artigo 52 da Lei Complementar nº 346 de 
15 de Março de 2013, nas seguintes classes:
Nome Do Professor Data de Admissão Classe de avanço em Março de 2016
Adriana Cristina Bergamo 01/03/1995 11
Adriana Regina Pensin de Oliveira 07/03/2005 6
Adriani Pinesso Pessoa 01/03/1995 11
Adriani Pinesso Pessoa 01/07/1991 13
Alaudeir Silvestre  09/02/2001 8
Alessandra Correia da Silva 16/02/2009 4
Alexandra Tavares 09/02/2001 8
Alexandra Tavares 07/03/2005 6
Alice Paganoti dos Santos 01/03/1995 11
Alice Paganoti dos Santos 09/02/2001 8
Alice Remde do Nascimento 09/02/2001 8

Andréia Cristina Tavares 09/02/2001 8
Andréia Cristina Tavares 01/03/1996 11
Angela Maria Corrêa 01/03/1995 11
Angela Maria Corrêa 09/02/2001 8
Angela Maria Dias Russi Frasquete 07/03/2005 6
Angela Maria Madeira Andrade 01/03/2001 8
Angela Pinto Tavares Baccarin 09/02/2001 8
Anita Batista de Oliveira 01/06/1991 14
Ariadine Milres Ribeiro Garcia 02/03/2009 4
Auro de Oliveira Carvalho 01/04/1997 12
Celcinda F. de Azevedo 09/02/2001 8
Celiné Vitório da Silva 11/04/1988 14
Cláudia Cristina Rodrigues da Cruz 01/03/1995 11
Cleide Nicoletti Furtado 01/04/1988 14
Cleudimar Guijo Ponce Rissato 01/03/2001 8
Cleuza Maria Ribeiro 07/03/2005 6
Cristiane Freire Martins dos Santos 01/03/1995 11
Dalva Teodoro de A. Silveira 01/03/1995 12
Dalva Teodoro de A. Silveira 11/04/1988 14
Dalva Teresinha G. Nascimento 01/03/1995 11
David Sousa Silva 01/03/1996 11
Débie Sudré 01/03/1995 11
Débora Cristina dos Santos Marcato  01/04/1988 14
Débora Cristina dos Santos Marcato 01/03/1995 11
Délcio José de Oliveira 01/03/1983 17
Dewayme Lopes Galtarossa 01/03/1995 11
Dirce Aparecida Alvarenga Baquetis 01/10/1987 15
Dulcelina Agostineti de Souza 15/03/1982 17
Ediana Angélica Furlan Pio 01/03/2001 8
Edivania Barzon dos S. Favaro 01/03/1995 11
Edivania Barzon dos S. Favaro 01/03/2001 8
Efigênia Maria de Jesus 19/05/1981 18
Elaine Darli B. Hirt 09/02/2001 8
Elaine Natalina Ferrarezi Lavagnolli 07/03/2005 6
Eliana Moraes Amaral Coracini 07/03/2005 6
Eliane Oliveira de Almeida 01/04/1988 14
Elinélia Soares de O. Carvalho 01/03/1995 11
Elisangela Alves dos Reis Silva 16/02/2009 4
Eliza Revesso Vieira 09/02/2001 8
Elizabete Nóbrega Santana 01/11/1985 16
Elizabeth Ferreira Matos  01/03/1995 11
Eloi Martelli Martins 01/03/1995 11
Erodite de Oliveira de Paula 09/02/2001 8
Etieni Augusto dos Santos Cunha 01/04/1986 15
Fátima de Almeida Peixoto Soares 02/03/2009 4
Francisca Gonçalves de Macedo Silva 25/09/1980 18
Gesiane Libero da Silva 07/03/2005 6
Gilda Aparecida Costa Crevelaro 01/04/1986 15
Gildázio Francisco da Cunha 01/03/1988 15
Gislaine Rita de Cássia Faria  09/02/2001 8
Gisleine Araceni S. Grechechen  01/03/1995 11
Gisleine Araceni S. Grechechen 01/06/1991 13
Helen Magali Gomes Eko 09/02/2001 8
Helena Claro Novais da Silva 05/04/1983 17
Iara Jane Doenia 16/02/2009 4
Irani  Néri de Oliveira  10/03/1987 15
Irani Neri de Oliveira  01/06/1991 14
Ivanete Rabelo Santos 02/03/2009 4
Ivanilde Izabel Fodra Gonçales 01/03/1995 11
Ivanilde Izabel Fodra Gonçales  01/03/2001 8
Ivete Cristina Grego Meda 16/02/2009 4
Izabel Cristina Verhalen Correa 16/03/2009 4
Jacilene Aparecida R. Gaspareto 09/02/2001 8
Jaqueline Colombo Silveira 09/02/2001 8
José Antonio da Silva 07/03/2005 6
Joze de Souza Bahia Martins 16/02/2009 4
Juliana Boleta Mattos 16/03/2009 4
Juraci Dias Vital 02/03/2009 4
Lourdes Fátima Ferreira Iwassaki 04/03/1980 19
Luci Marília Pereira Faria 01/03/1995 11
Lucia Teixeira de M. Resende 13/02/1984 17
Luciana de Fátima S. Bitencourt 01/03/1995 11
Lucilene Rodrigues Marchi 13/02/1984 17
Lucinéia Neves da Silva Santos 01/03/1995 11
Lucinéia Neves da Silva Santos 29/06/1988 14
Luciney Pizzaia dos Santos 16/02/2009 4
Luiz Esbompato 13/02/1978 20
Marcia Luiza Juliani Lopes 01/03/1996 10
Marcia Regina Lopes Henrique 01/03/1995 13
Margarete Aparecida Bortolone 13/03/1980 18
Maria Aparecida Camargo Ortiz 01/02/1984 17
Maria Aparecida dos Santos Francisquini 04/04/1983 17
Maria Aparecida Lima Meira Nakasugui 03/04/1986 14
Maria Aparecida Ornelas de Almeida 01/12/1984 16
Maria Aparecida Pelegrineli Miranda 01/04/1988 14
Maria Célia Megda 08/03/1983 17
Maria Cristina Madeira 07/03/2005 6
Maria da Conceição B. Girotto 09/02/2001 8
Maria de Fátima R. Silveira 01/03/1995 11
Maria de Lourdes Andreo Bogo 01/07/1982 17
Maria de Lourdes dos Santos 14/03/1983 17
Maria Emilia de Araujo Souza 01/04/1988 14
Maria Gomes da Silva 20/03/1981 18
Maria Gorete Montanher Greco 01/03/2001 8
Maria Goretti Silva 1/03/1996 11
Maria Isabel Vieira Aguiar 01/03/1995 10
Maria Júlia Razente de Barros 09/02/2001 8
Maria Luiza Juliani Arneiro 09/02/2001 8
Maria Natividade Ribeiro Lepri 01/03/1995 11
Maria Teresa Corrêa 09/03/1977 20
Maria Teresa Corrêa 14/05/1991 20
Maria Ussifati da Silva 01/03/1996 11
Marilei Passamani Chequim Ragazi 09/02/2001 8
Marilia Adriana Lavagnini Guedes 09/02/2001 8
Marinez Mariano de Freitas 04/05/1987 15
Marisalda de Souza Marquezoni 01/04/1988 14
Marisley Terezinha Giacomassi Resende 01/06/1991 12
Marisley Terezinha Giacomassi Resende 01/03/1995 9
Marlene Prado da Silva 01/03/1995 11
Marli Adriana Suffi da Silva 01/02/2001 8
Michela Elisângela Ehrlich Tanaka 09/02/2001 8
Nilza Aparecida da Silva 16/02/2009 4
Ozane Pereira Pickler 01/06/1991 13
Patrícia Palmquist Arias 01/03/1995 11
Poliana Crisitna Knopik Matusaiki 16/02/2009 4
Raimunda Maria da Silva 01/09/1986 15
Riquirde Rosane Guiem 01/03/1995 11
Rosa Feitosa Simplicio Ribeiro 01/04/1985 18
Rosana Urbanski Rodrigues 01/06/1991 15
Rosangela Aparecida Garcia  01/03/1996 11
Rosangela Maria B. de Oliveira 01/03/1987 15
Rosiany Gomes Pessoa de Souza 01/04/1988 14
Rosicler Agostineti Salesse 01/04/1986 15
Salete Marino Sales da Silva 01/03/1995 11
Sandra Aparecida Zubioli Morandi 01/03/1995 11
Sandra Mara Caparroz Struckel 01/03/1995 11
Sandra Nicoletti Leite 09/02/2001  8
Sheila Mara Pessini Godinho 01/03/1985 16
Silvia Cristina Falquet Covaleski 18/02/1986 16
Simone Maria Martins 01/03/1995 11
Sirlei Alves Rafael Silva 12/05/1986 15
Sirlei Vignoto da Silva 01/03/1996 11
Sirlei Vignoto da Silva 01/03/2001 8
Solange Frasquete de Souza 07/03/2005  6
Solange Matos de Souza 01/03/1995 11
Sonia Cassiano Frachini  01/03/1995 11
Sonia Cassiano Frachini   01/04/1986 15
Sonia Mara da Costa Hernandes 05/03/1987  15
Sonia Maria Calegari Marques 16/03/2009 4
Sonia Marta Albertini Balbino 07/03/2005 6
Sueli Machado de Sousa 07/03/2005  14
Suely Gonçalves Serra Araujo   01/03/1995 11
Suely Marsola Costa 01/04/1986 15
Suzimari Christina Giacomassi Lima 01/03/1995  11
Suzimari Christina Giacomassi Lima 16/03/2009 4
Telma Cristina Barbosa Erhardt 01/03/2001  8
Valdecir Sibolde Palota 05/03/1981 17
Valdirene da Silva Ferraresso 01/03/1995 11
Valdirene da Silva Ferraresso 09/02/2001 8
Valdirene Nunes da Silva 03/05/1988 14
Vanilda Dantas de Oliveira Grossi 01/03/1996 11
Vera Lucia da Silva Furlan 05/03/1980 19
Vera Lucia de Oliveira Paiva Costa 13/08/1982 17
Vera Lucia de Oliveira Paiva Costa 01/06/1991 17
Wanildes de Sousa Simões de Oliveira 01/04/1988 14
Zaira de Fátima Peres Batista 05/03/1987 15
Zenaide Nascimento Silverio 01/03/1995 11
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.090/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal THAIMELLY TAVARES RIGOBELLO, matrícula 
nº 996521, portadora da cédula de identidade RG nº 8.895.272-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 049.072.429-99, 
ocupante do cargo de carreira de Psicóloga, nomeada em 15.04.2014 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 15 de abril de 2014 a 14 de abril de 2016, passando 
da referência 36 para referência 37, classe “A”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 15 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.091/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ALEXON PINTO DOS SANTOS, matrícula nº 
926221, portador da cédula de identidade RG nº 5.773.770-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 811.445.049-53, ocupante 
do cargo de carreira de Pedreiro, nomeado em 19.04.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 19 de abril de 2014 a 18 de abril de 2016 passando da referência 14 para 
referência 15, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 19 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.092/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ALLAN PEDROSA GONÇALVES, matrícula nº 
926901, portador da cédula de identidade RG nº 10.125.032-6 SSP/PR e inscrito no CPF nº 072.224.449-55, ocupante 
do cargo de carreira de Servente Geral, nomeado em 26.04.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 26 de abril de 2014 a 25 de abril de 2016 passando 
da referência 06 para referência 07, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 26 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.093/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ANDERSON CHRISTIANO DE SOUZA, 
matrícula nº 925681, portador da cédula de identidade RG nº 6.177.889-6 SSP/PR e inscrito no CPF nº 835.270.289-
00, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeado em 12.04.2010 pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 12 de abril de 2014 a 11 de abril de 
2016 passando da referência 06 para referência 07, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.094/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ANDERSON MARTINS ROCHA, matrícula nº 
876373, portador da cédula de identidade RG nº 5.735.713-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 015.432.649-64, ocupante 
do cargo de carreira de Contador, nomeado em 02.04.2012 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Fazenda, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 02 de abril de 2014 a 01 de abril de 2016 passando da referência 59 para 
referência 60, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.095/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal AUBER HERNANDES, matrícula nº 993871, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.734.438-7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 762.526.789-68, ocupante do cargo 
de carreira de Motorista II, nomeado em 19.04.2010 pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 19 de abril de 2014 a 18 de abril de 2016 passando da referência 22 para referência 23, 
classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 19 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.096/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ELISETE RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula nº 
922231, portadora da cédula de identidade RG nº 3.417.884-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 035.277.939-09, ocupante 
da função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida em 22.04.2010 pelo regime C.L.T., lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 22 de abril de 2014 a 21 de abril de 2016, passando 
da referência 07 para referência 08, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 22 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.097/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal EMILIA MARIA DE LIMA, matrícula nº 926061, 
portadora da cédula de identidade RG nº 25.288.752-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 146.559.578-32, ocupante 
do cargo de carreira de Gari, nomeada em 05.04.2010 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de abril de 2014 a 04 de abril de 2016, passando da referência 
07 para referência 08, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.098/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal FRANK DE COUTO LOPES, matrícula nº 
925761, portador da cédula de identidade RG nº 10.615.055-9 SSP/PR e inscrito no CPF nº 077.817.129-94, ocupante 
do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeado em 05.04.2010 pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de abril de 2014 a 04 de abril de 2016 passando 
da referência 03 para referência 04, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.099/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal IRAN SANTOS, matrícula nº 926491, portador 
da cédula de identidade RG nº 30.297.772-7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 261.858.828-25, ocupante do cargo de 
carreira de Servente Geral, nomeado em 19.04.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 19 de abril de 2014 a 18 de abril de 2016 passando da referência 06 para referência 07, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 19 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.100/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JULIANA CAPARROS SOARES FERREIRA, 
matrícula nº 925171, portadora da cédula de identidade RG nº 10.333.321-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 071.629.869-
43, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 15.04.2010 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 15 de abril de 2014 a 14 de abril de 
2016, passando da referência 03 para referência 04, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 15 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sábAdo, 22 outubro DE 2016Umuarama Ilustrado b7

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

conselho MuniciPal de assistência social de uMuaraMa
RESOLUÇÃO Nº 26, de 20 de outubro de 2016
Súmula: Aprovar a prestação de contas final do convênio nº 787374/2013 firmado entre o Ministério de Desenvolvimento 
Social e Combate a Fome e o Município de Umuarama/PR
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e da Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio 
de 2015, conforme a deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 20 de outubro de 2016, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a prestação de contas final do convênio nº 787374/2013 firmado entre o Ministério de Desenvolvimento 
Social e Combate a Fome e o Município de Umuarama/PR, o qual teve como objeto a Estruturação da Rede de 
Serviços da Proteção Social Básica – Aquisição de Veículos, apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
Art. 2º. O valor das despesas ficou em R$ 172.800,00 (cento e setenta e dois mil e oitocentos reais) e será devolvido 
ao Ministério o valor de R$ 13.325,61 (treze mil, trezentos e cinquenta e dois reais e sessenta e um centavos) referente 
a rendimentos e saldo remanescente. 
Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 20 de outubro de 2016.
 Luiz Vanderlei Priori
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 1.901/2016
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG CTPS SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Altino Lamberte 1.813.927  SSP-PR 61215  454 PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 05.09.16 à 04.10.16
2 Carlos Antônio Galvão 1.867.566  SSP-PR 22395  406  PR Agricultura e Meio Ambiente Servente Geral 2015/2016 05.09.16 à 04.10.16
3 Damião Germano Dos Santos 7.106.538-3  SSP-PR 0008252  0045  PR Serviços Públicos Gari 2015/2016 01.09.16 à 30.09.16
4 Edno Ferreira Pires 4.230.951-9 SESP-PR 48703  00012  PR Serviços Públicos Motorista II 2015/2016 12.09.16 à 01.10.16
5 Elizabethe Ferreira Da Silva  6.65.858-7 SSP-PR 0094831  0004  PR Administração Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 12.09.16 à 01.10.16
6 Eunice Gaspar Stedile 3.928.126-0  SSP-PR 054749  0048  PR Indústria e Comércio Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 01.09.16 à 30.09.16
7 Jair Bueno Da Motta 5.411.145-2  SSP-PR 0053890  0001 PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 05.09.16 à 04.10.16
8 José Da Silva Medeiros 4.439.944-0  SSP-PR 61152  011 PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 05.09.16 à 28.09.16
9 José Goulart Lopes Pereira 6.259.715-1  SSP-PR 0014505  0007  PR Serviços Rodoviários Operador de Equipamentos Rodoviários 2014/2015 05.09.16 à 04.10.16
10 Leandro Marcio Rodrigues Da Silva 8.284.972-6  SSP-PR 0002529  0050 PR Obras Servente Geral 2015/2016 05.09.16 à 04.10.16
11 Osvaldo Pontes  4.771.742-6  SSP-PR 0063498  0031  PR Serviços Públicos Gari 2014/2015 01.09.16 à 30.09.16
12 Raul Fernandes De Freitas 18005050  SSP-PR 93587  487  PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 05.09.16 à 04.10.16
13 Roberto Barbosa Dos Santos 7.227.009-6  SSP-PR 0047489  0004 PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.09.16 à 30.09.16
14 Silvio César De Souza 4.625.279-6  SSP-PR 32587  0048  PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.09.16 à 30.09.16
15 Valdemir Manoel De Oliveira 4.334.113-8 SSP-PR 40128  0001  PR Obras Motorista II 2015/2016 05.09.16 à 04.10.16
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 2.021/2016
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.                                                                 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo: 
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Else Diane Nevado 0.932.761-4 SSP-PR Proteção e Defesa do Consumidor Auxiliar Serviços Gerais 2013/2014 06.09.16 à 25.09.16  
2 João Coltro 6.202.295-7 SSP-PR Serviços Rodoviários Operador Equipamentos Rodoviários 2014/2015 12.09.16 à 11.10.16  
3 Nelson Comper 3.571.285-2 SSP-PR Arrecadação e Fiscalização Agente Administrativo II 2015/2016 05.09.16 à 24.09.16  
4 Rosimeiry Rosangela Ricci Melquiades 44535432  SSP-PR Educação Professora 2014/2015 12.09.16 à 11.10.16  
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos  05 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
 Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.101/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO 
MATIAS, matrícula nº 925331, portadora da cédula de identidade RG nº 25.256.234-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
156.034.808-90, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 05.04.2010 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de abril de 2014 a 04 
de abril de 2016, passando da referência 03 para referência 04, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.102/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MICHELLE DAIANNE RIBEIRO DOS SANTOS 
LOPES, matrícula nº 926811, portadora da cédula de identidade RG nº 10.366.542-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
068.163.409-06, ocupante do cargo de carreira de Telefonista, nomeada em 14.04.2010 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 de abril de 2014 a 13 de abril 
de 2016, passando da referência 08 para referência 09, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.103/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SIMONE FERNANDES DE ALMEIDA COUTO, 
matrícula nº 925501, portadora da cédula de identidade RG nº 7.619.297-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 035.225.019-
16, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 05.04.2010 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de abril de 2014 a 04 de abril de 
2016, passando da referência 03 para referência 04, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.104/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SOLANGE INACIO DUARTE, matrícula nº 
925841, portadora da cédula de identidade RG nº 3.221.333-2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 739.990.329-87, ocupante 
do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 05.04.2010 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de abril de 2014 a 04 de abril de 2016, passando 
da referência 03 para referência 04, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.105/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SUZANE VIANA DO NASCIMENTO, matrícula 
nº 993711, portadora da cédula de identidade RG nº 9.072.129-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 043.322.129-16, 
ocupante do cargo de carreira de Nutricionista, nomeada em 02.04.2014 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de abril de 2014 a 01 de abril de 2016, passando da referência 
36 para referência 37, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.106/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal TAMIRIS BORGES ROMITO, matrícula nº 
996501, portadora da cédula de identidade RG nº 9.286.833-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 060.835.929-76, ocupante 
do cargo de carreira de Assistente Social, nomeada em 07.04.2014 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de abril de 2014 a 06 de abril de 2016, passando 
da referência 36 para referência 37, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de abril de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.107/2016
Conceder férias à servidora GABRIELA  CAETANO PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias à servidora GABRIELA CAETANO PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
14.609.381 SSP-MG, ocupante do cargo de carreira de Agente Funerário - Tanatopraxista, nomeada em 02.01.2015, 
lotada na ACESF, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 01.10.2016 a 30.10.2016
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 708/2016
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR, ALTERAR OS ANEXOS DO PPA E LDO 
VIGENTES E ALTERAR A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E OU CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 282/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETA:
Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Alto Piquiri, no Exercício 
de 2016, um Crédito Suplementar por Anulação e por Excesso de Arrecadação, no valor de 110.682,00 (cento e dez 
mil seiscentos e oitenta e dois reais) de acordo com a seguinte ordem classificatória: 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
002 – Divisão de Educação 
12.361.007.2.013 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
3.3.90.30 – 201 – Material de Consumo (107) 30.000,00
3.3.90.30 – 202 – Material de Consumo (112) 14.682,00
07 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
3.1.90.11 – 321 – Vencimentos e Vntagens Fixas – Pessoal Civil (934) 8.000,00
10 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS 
003 – Divisão de Serviços Urbanos 
04.122.0003.2.036 – Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 
3.3.90.39 – 416 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Júrídica (507) 58.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 110.682,00
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos da anulação do orçamento 
e do excesso de arrecadação, conforme abaixo:
07 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.30 – 324 – Material de Consumo (934) 8.000,00
TOTAL DOS CANCELAMENTOS 8.000,00
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE
 ESPECIFICAÇÃO VALOR
107 Transferência do Salário Educação 30.000,00
112 Merenda Escolar 14.682,00
507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública Art. 149-A, CF 58.000,00
 TOTAL 102.682,00
TOTAL..........................................................................................................110.682,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, e este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, em 20 de Outubro de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura  MuniciPal  de  alto Piquiri
Estado do Paraná
CONVÊNIO Nº 002/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI - PARANÁ E O CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO.
Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CGC/MF n.º 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, 341 nesta cidade de Alto Piquiri - Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, portador da cédula de 
identidade RG n.º 4.955.983-7 PR e do CPF n.º 622.478.249-00, residente e domiciliado em Rua Sebastião Pereira 
de Oliveira n.1374, e de outro lado o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-
28, doravante simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente Natal Nunes Maciel, portador 
da Cédula de Identidade/RG nº 9126252-8 SESP-PR, do CPF nº 198.224.139-04, residente e domiciliado na Avenida 
São Paulo, 1020,   em São Pedro do Iguaçu (PR), com base no previsto no artigo 19º, inciso III, do estatuto do 
Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo com os termos e condições 
a seguir estabelecidos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo operacionalizar ações de Assistência 
Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à população usuária do SUS (Sistema 
Único de Saúde).
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os signatários:
I – PREFEITURA MUNICIPAL:
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) em quatro parcelas de 
R$ 15.000,00, sendo que as mesmas deverão ser depositadas em conta corrente específica do Banco do Brasil, até 
o dia 05 dos meses de Novembro/2016 e Fevereiro, Maio e Agosto/2017, conforme plano de aplicação em anexo;
b) estruturar a Assistência Farmacêutica no município;
c) garantir que a dispensação Farmacêutica seja realizada sob responsabilidade técnica do Profissional Farmacêutico;
d) manter dados consistentes sobre o consumo de medicamentos e demanda (atendida e não atendida) de cada 
produto;
e) efetuar a programação de medicamentos utilizando-se do perfil epidemiológico, consumo histórico e oferta de 
serviços;
f) quantificar os medicamentos definindo um ponto de reposição, considerando o Consumo Médio Mensal e o tempo 
médio para aquisição/ressuprimento;
g) monitorar a qualidade dos medicamentos recebidos, subsidiando a Diretoria do Consórcio, para que esta reavalie 
os requisitos de qualidade para aquisição e proceda a validação de fornecedores;
h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os medicamentos;
i) organizar a distribuição dos medicamentos, exclusivamente na rede SUS, garantindo prescrição e utilização 
adequada dos mesmos;
j) promover o uso racional dos medicamentos junto à população, aos prescritores e aos dispensadores;
k) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em saúde, necessários a uma Assistência Farmacêutica de 
qualidade.
II - AO CONSÓRCIO:
a) seguir o elenco proposto na pactuação aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite e Conselho Estadual de 
Saúde, integrantes da Relação de Medicamentos Essenciais para a Atenção Básica e constantes do Plano Estadual 
de Assistência Farmacêutica Básica; 
b) adquirir os medicamentos de acordo com a programação do município, elaborada com o recurso financeiro 
disponível, conforme plano de aplicação em anexo;
c) incentivar os municípios a participarem da formulação da Política de Assistência
Farmacêutica do Estado e a organizarem sua estrutura no município;
d) manter um sistema de comunicação com os municípios, para que esses obtenham
informações atualizadas das programações, aquisições e movimentação financeira de seus recursos;
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a descontinuidade no fornecimento;
f) efetuar as aquisições de medicamentos dentro de requisitos técnicos, legais e de qualidade, estabelecidos para 
esses produtos;
g) monitorar as entregas dos produtos até o seu destino final, intermediando possíveis transtornos durante seu 
percurso;
h) intermediar junto ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando comprovado desvio da qualidade originada 
no processo de fabricação ou transporte.
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso financeiro destinado à execução do presente 
convênio correrão à conta da Dotação Orçamentária n.º 129, elemento de despesa - 337230, Fonte: 303
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do presente convênio será realizado a cada 
período vigência, com base em avaliações do cumprimento de seu objeto.
CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio poderá ser rescindido sem 
comunicação prévia, caso ocorra descumprimento das obrigações ora estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente 
a eventuais perdas e danos, respondendo ainda por todo e qualquer ônus decorrente de procedimentos judiciais 
que se fizerem necessários podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo consenso, com antecedência mínima de 
90 (noventa) dias.
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em convênios ou conseqüentes termos 
aditivos, anteriores ao presente, que contrariem direta ou indiretamente o disposto nas cláusulas deste Instrumento.
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e 
terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo.
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e condições do presente convênio 
deverão ser objeto de termos aditivos firmados a qualquer tempo e farão parte integrante, para todos os efeitos e 
direitos.
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba para dirimir as dúvidas fundadas 
neste Instrumento e que não puderem ser resolvidas de comum acordo. E assim por estarem de pleno acordo e 
ajustados depois de lido e achado conforme, o presente Instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos 
representantes dos respectivos signatários na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação 
e execução.
Alto Piquiri, 17 de outubro de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Presidente do Conselho Deliberativo do CONSÓRCIO
TESTEMUNHAS:
1 -...................................................................
2 -...................................................................

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 333/2016.
Revoga a Portaria nº 314/2016 de 03/10/2016, que Transfere a servidora VALDENICE LOPES DE MAGALHÃES 
DOMINGUES.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Revogar a Portaria nº 314/2016 de 03/10/2016, que Transferia, a servidora VALDENICE LOPES DE MAGALHÃES 
DOMINGUES, portadora da cédula de Identidade RG-nº 4.384.527-6-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais – Classe-I, Nível-15, lotada na Secretaria de Desenvolvimento Social, a contar de 19/10/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de Outubro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

      

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 334/2016.
Revoga a Portaria nº 315/2016 de 03/10/2016, que Transfere a servidora TERESA RECHE DI MARQUI MAESTA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Revogar a Portaria nº 315/2016 de 03/10/2016, que Transferia, a servidora TERESA RECHE DI MARQUI MAESTA, 
portadora da cédula de Identidade RG-nº 7.915.853-4-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – 
Classe-I, Nível-15, lotada na Secretaria de Agricultura, a contar de 19/10/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de Outubro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

conselho MuniciPal dos direitos da crianÇa e do adolescente
RESOLUÇÃO 004/2016
Dispõe sobre a inscrição do Programa de Aprendizagem Profissional da entidade PRCA junto ao CMDCA – Altônia. 
Considerando a Portaria do MTE nº723 de 23 de dezembro de 2012 que cria o CNAP – Cadastro Nacional de 
Aprendizagem Profissional, alterada pela Portaria 1.005 de julho de 2013.
Considerando o Decreto 6.481 de 12 de junho de 2008 que trata da proibição das piores formas de trabalho infantil e 
ações imediatas para sua eliminação.
Considerando a aprovação do referido programa em reunião ordinária no dia 13 (treze) de outubro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Programa de Aprendizagem Profissional Desenvolvido pela Associação de Educação Familiar e 
Social do Paraná – AEFSPR em parceria com o Projeto Resgate da Criança e do Adolescente de Altônia- PRCA.
Art. 2º. O referido Programa possui o Arco Ocupacional: Aprendiz Bancário – Adolescente Serviços Administrativos 
composto por uma Carga Horária de 1840 horas.
I – A carga horária teórica será de 552 horas;
II – A carga horária prática será de 1288 horas.
Art. 3º. Poderão participar do Programa de Aprendizagem Profissional, adolescentes que se enquadram no perfil do 
público participante atendendo a todos os requisitos listados:
a) Com escolaridade mínima de Nível Fundamental Incompleto e que estejam cursando a escola regular;
b) Que estejam em situação de vulnerabilidade e risco social e/ou econômico;
c) Estejam inseridos no CadÚnico e cuja renda familiar não ultrapasse meio salário mínimo;
d) Possuam entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos.
Art. 4º. A aprovação do Programa de Aprendizagem por este CMDCA não isenta a entidade de futuras averiguações 
sobre o desenvolvimento do programa e se o mesmo está cumprindo sua função social.
Art. 4º.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Altônia/PR, 21 de outubro de 2016.
RAFAELA ZAGO DE MELLO
Presidente CMDCA

Prefeitura MuniciPal de brasilÂndia do sul - Pr 
EXTRATO CONTRATUAL PP 035/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 093/2016
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
LUCAS F DOS SANTOS PARDINHO - ME - 22.104.560/0001
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS QUE ATENDAM AS RECOMENDAÇÕES DO 
FABRICANTE E PEÇAS ORIGINAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS LEVES QUE COMPÕE 
A FROTA MUNICIPAL, tendo como base a TABELA AUDATEX / TABELA NACIONAL DE PREÇOS GENUINOS / 
MOLICAR / ORION.
 VALOR TOTAL: R$ 17.862,36 (dezessete mil oitocentos e sessenta e dois reais e trinta e seis centavos).
 FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 
(Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993, Lei 
8.248/1991 e a Lei 11.077/2004 e alterações posteriores Lei 8666/93.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
085.709.139-58
 LUCAS FELIPE DOS SANTOS PARDINHO
LUCAS F DOS SANTOS PARDINHO - ME - 22.104.560/0001-29
21/10/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 093/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 624/2015, datada 
de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$21.300,00 (Vinte e um mil e trezentos reais), que obedecerá a 
seguinte classificação:
02 -  SECRETARIA DE GOVERNO 
001.04.122.1050.2.003- Manutenção do Gabinete do Prefeito 
08 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
170 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 7.000,00
Fonte – 01104 -  Demais impostos vinculados à educação 25% 
001.12.367.1400.2.018- Manutenção da Educação Especial 
240 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 1.300,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
003.27.812.2000.2.034- Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer 
285 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
003.27.812.2000.6.047- Ações Esportivas e Recreativas para Criança e Adoles. 
298 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
SOMA ............................................................................... 21.300,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$21.300,00 (Vinte e um mil e trezentos reais), proveniente do produto da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
02 -  SECRETARIA DE GOVERNO 
001.04.122.1050.2.003- Manutenção do Gabinete do Prefeito 
04 – 3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil 3.300,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
002.13.392.1450.2.029- Manutenção das Atividades Culturais 
253 – 3.3.50.43.00.00 -  Subvenções Sociais 18.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
 SOMA ............................................................................... 21.300,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 21 de outubro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 025/2013
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito público interno, com sede e foro 
na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000 em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 95.640.652/0001-05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ASCÂNIO 
ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na Rua França nº 718, Centro, no 
Município de Cafezal do Sul-Pr. inscrito no CI/RG sob nº 2.102.860-6 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e de outro 
lado a Sra. CIBELE CATHERINE DE SOUZA ALVES, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade CI/RG 
sob nº 13.144.200-9 SSP/PR, da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 9262541, série 0030 – PR, inscrita no 
CPF/MF nº 092.290.349-24 e PIS nº 165.37018.54-5, de agora em diante denominado(a) EMPREGADO(A), conforme 
faculta a legislação vigente, firmam entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato acima citado,  mediante as condições 
e cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo de Contrato de Trabalho nº 025/2013, 
de 23/04/2013, prorrogando-se até o dia 22/04/2017, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do contrato vinculado ao Termo ora 
aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um 
só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual teor, na presença de testemunhas 
abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 21 de Outubro de 2016
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA           CIBELE CATHARINE DE SOUZA ALVES
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL  EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
1 - Romilda Hiromi Dias    2 – Inêis dos Santos  Siqueira 
RG: 224.961-7 SSP/PR    RG: 5.801.761-2 SSP/PR

RESUMO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº. 095/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  APOIO ASSESSORIA TÉCNICA E TRIBUTÁRIA S/S LTDA
Objeto: prestação de serviços de consultoria e assessoramento técnico para acompanhamento das atividades 
financeiras e orçamentárias do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA Amerios 12ª R.S, com o acompanhamento 
e orientação na elaboração de prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado e outros órgãos estaduais 
ou federais, contraditórios, acompanhamento do SIM-AM mensal, solução de problemas porventura apresentados, 
relativos a operacionalidade das atividades financeiras e orçamentárias e financeiras, supervisionar e orientar a 
elaboração dos orçamentos anuais, PLACIC e outros atos que envolvam atividades orçamentárias e financeiras.
Valor: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) mensais.
Prazo:  início em 01 de outubro de 2016 e término em 30 de setembro de 2017
Fundamentação: Pregão Presencial nº 022/2016 

Contrato de Prestação de Serviços nº. 098/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  Edmar Ribeiro da Silva - ME
Objeto: prestação de serviços com manutenção preventiva e corretiva da sede do CISA, CISA II e CAPS
Valor: R$ 1.600,00 (um mil e seisecentos reais) mensais.
Prazo:   início em 07 de outubro de 2016 e término em 07 de outubro de 2017
Fundamentação: Pregão Presencial nº 024/2016 

Contrato de Prestação de Serviços nº. 100/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  F.C.C. Maia Filho Clínica Médica
Objeto: prestação de serviços com a realização de procedimentos na especialidade de otorrinolaringologia.
Valor: até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) anuais, conforme tabela CISA, mediante comprovação efetiva dos 
serviços prestados.
Prazo: início em 17 de outubro de 2016 e término em 17 de outubro de 201.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 060/2016 

Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 098/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: C M Coelho-Laboratório- ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 098/2013, incluindo os exames laboratoriais, com valores 
constantes da tabela CISA, aprovados em assembléia de prefeitos.

Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 018/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Viação Garcia Ltda
Objeto: Fica aditado o valor para a segunda poltrona de leito para acompanhente de passageiro com dificuldade 
de locomoção e/ou passagem para administração ao valor de R$ 235,70 (duzentos e trinta e cinco reais e setenta 
centavos) cada.
Umuarama, 21 de outubro de 2016.  
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2016 
OBJETO: Constitui objeto deste Edital o incentivo aos estabelecimentos 
hospitalares contratados pelo Programa Municipal de Apoio aos Serviços de 
Internamentos, Ambulatoriais, de Diagnósticos e Terapias – SIADT, pelo Edital 
de Chamamento Público 002, de 03/10/2016 e nos termos do decreto municipal 
295, de 27/09/2016 e estabelecidos neste Município, que compõem a rede 
filantrópica, sem fins lucrativos, contratados pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Guaíra-PR., doravante denominada SMS/FMS, para prestarem 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde nos níveis de 
Complexidade pactuados no Plano Operativo/Documento Descritivo nos 
termos da Portaria/GM/MS n° 3410/2013 que faz parte do contrato decorrente 
deste Chamamento, para a prestação de serviços ambulatoriais e hospitalar de 
todos os procedimentos e especialidades constantes das Tabelas do Sistema 
Único de Saúde, de forma complementar, para atender a demanda da 
SMS/FMS, nos termos do Programa Municipal de Apoio e Qualificação 
Hospitalar – HOSPGUAÍRA, instituído pelo decreto municipal 303, de 
05/10/2016, Anexo II deste Edital. Os hospitais contratados por este edital, 
concorrerão ao recebimento dos incentivos estabelecidos pelo HOSPGUAÍRA. 
DA PARTICIPAÇÃO: O envelope contendo a documentação e a proposta, nos 
termos do exigido no presente Edital deverá ser entregue a Comissão 
Permanente de Licitações no Departamento de Compras, na sala localizada à 
Avenida Cel. Otávio Tosta, 126, Paço Municipal, 2° andar, centro, Guaíra/PR, e 
num prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de publicação 
do Edital. Transcorrido o prazo de entrega do envelope, segue-se à divulgação 
dos resultados dos estabelecimentos aptos à contratação. 

O Chamamento poderá ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no 
link Chamamento Público. Demais informações: no Departamento de Compras 
e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Fone (44) 3642 9928. E-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 21 de outubro de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 
 

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
01º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 03/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: H. H. C. DOS SANTOS - CONSTRUTORA LTDA - ME¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado na cláusula sétima do presente contrato, em 
180 dias, até 30 de novembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 12/05/2016

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2016 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 11/2016, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a(s) seguinte(s) proponente(s):
Nº EMPRESAS
01 LARISMED – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR LTDA - ME
02 INFATEC COMPUTADORES LTDA
03 RUBENS PAPELARIA LTDA – EPP
04 POLLO HOSPITALAR LTDA – EPP
05 ECO – FARMAS – COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP
06 EFETIVE PRODUTOS MÉDICO – HOSPITALARES LTDA – ME
07 COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA – ME
08 C. E. CARVALHO MEDICAMENTOS – ME
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Pérola/PR, 21 de outubro de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA  (Presidente)  _____________________________________
JAMIL MENDES  (Secretário)                 ______________________________
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS   ______________________________
MARIA FERNANDA MOURA FÁVERO   ______________________________

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2016.
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Estadual nº 15.608/2007 e suas alterações,Lei Complementar nº 123/06 
e suas alterações, Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as 
disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e equipamentos para serem utilizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola (PSF), com recursos provenientes do Programa de Melhoria do Acesso e 
da Qualidade da Atenção Básica PMAQ, do Ministério da Saúde.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo à proposta e os 
documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. 
Dona Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11:00 horas do mesmo dia previsto para abertura do certame, no 
horário de expediente da Prefeitura, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 04/11/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Estadual nº 15.608/2007 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 
257, 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Mais informações: fone: (44)3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 
11h30min e das 13h00 às 17h00min. 
Pérola/PR, 20 de outubro de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. -  OUTUBRO - 2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
17/10/2015 SNA – SIMPLES NACIONAL 834,43
17/10/2016 R P M - ROYALTIES 196,82
17/10/2016 MINISTÉRIO DA SAUDE - PFVS - PARTE ANVISA 207,15
18/10/2016 ICMS ESTADUAL 534.750,27
18/10/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 16,79
18/10/2016 F U N D E B 44.011,19
19/10/2016 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 409,76
19/10/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 60,00
19/10/2016 F U N D E B 137.584,63
19/10/2016 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 24.519,06
20/10/2016 F U N D E B 14.809,42
20/10/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 177,01
20/10/2016 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 2.217,03
20/10/2016 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 139.772,77
20/10/2016 ITR - INCRA 311,79
21/10/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 1.610,09
Tapejara-Pr;  21 DE OUTUBRO DE 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 9380/2016 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Terra Roxa 
– PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito do Município de 
Terra Roxa - PR, viajar até Curitiba - Paraná, para tratar assuntos de interesse do 
Município, nos dias 23 a 26 de outubro de 2016, cabendo-lhe o pagamento de 03 (três)  
diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Paraná, aos 21 dias do mês de outubro 
de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL


